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PREGÃO PRESENCIAL N.º 08/2018 - EDITAL DE LICITAÇÃO 
 
1 - PREÂMBULO 
1.1 - A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA DO MONTE ALEGRE torna público para conhecimento 
dos interessados que na Sala de Licitação e Contratos, localizada na Rua Pedro Gomes, n.º 69 - Campina 
do Monte Alegre/SP, será realizada licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL do tipo MENOR 
PREÇO GLOBAL, o qual será processado de acordo com o que determina a Lei Federal n.º 10.520, de 17 
de julho de 2002 e, suplementarmente, a Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações 
e a Lei Complementar n.º 123 de 14 de dezembro de 2006, além das cláusulas e condições constantes 
neste Edital e seus respectivos Anexos. 
 
1.2 - Os documentos referentes ao CREDENCIAMENTO e os envelopes n.º 1 - “PROPOSTA” e n.º 2 - 
“DOCUMENTAÇÃO” serão recebidos pelo Pregoeiro, na Sala de Licitação e Contratos, localizado na 
Prefeitura Municipal de Campina do Monte Alegre na Rua Pedro Gomes, n.º 69 - Campina do Monte 
Alegre/SP, às 14H00 do dia 19 de fevereiro de 2018. A sessão pública dirigida pelo Pregoeiro se dará a 
seguir, no mesmo dia e local, nos termos das legislações supracitadas, deste edital e dos seus anexos. 
 
1.3 - Integram este ato convocatório os seguintes ANEXOS: 
I - TERMO DE REFERÊNCIA; 
II - PLANILHA DE ROTAS/BAIRRO/ESCOLAS/KM, DEMANDA E NECESSIDADE DE MONITORES; 
III - MODELO DE DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE VEÍCULOS; 
IV - MODELO DE FORMULÁRIO PADRONIZADO DE PROPOSTA; 
V - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DAS EXIGÊNCIAS DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO; 
VI - MODELO DE DECLARAÇÃO - cumprimento do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal;  
VII - MODELO DE PROCURAÇÃO;  
VIII - MINUTA DE CONTRATO;  
IX - DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO ME OU EPP; 
X - CONCORDÂNCIA COM OS TERMOS DO EDITAL E DA NÃO OCORRÊNCIA DE FATOS 
IMPEDITIVOS À PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO PRESENCIAL N.º 08/2018; 
XI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO ÀS NORMAS RELATIVAS À SAÚDE E 
SEGURANÇA DO TRABALHO; 
XII - PROTOCOLO DE RETIRADA DE EDITAL. 
 
2 - DO OBJETO 
2.1 - O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para Contratação de 
empresa especializada para prestação de serviços de transporte escolar para os alunos da Rede 
Municipal de Ensino, de acordo com o Anexo I - Termo de Referência deste edital. 
 
3 - DO PREÇO 
3.1 - Estima-se o valor global desta licitação em R$ 1.072.180,00 (um milhão setenta e dois mil cento e 
oitenta reais), com base nos parâmetros de aceitabilidade dispostos no Anexo II. 
 
3.2 - Os valores indicados no Anexo II correspondem à média dos preços praticados no mercado e foram 
apurados para efeito de estimar-se o valor do objeto desta licitação, não vinculando as concorrentes, que 
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poderão adotar outros que respondam pela competitividade e economicidade de sua proposta, atendidos 
os atos e critérios de julgamento estabelecidos neste ato convocatório. 
 
4 - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
4.1 - As despesas com a contratação dos serviços correrá pelas seguintes dotações orçamentárias 
consignadas no orçamento vigente: 02.12.01.12.361.0004.2040.3.3.90.39 FONTE 01; 
02.12.01.12.361.0004.2040.3.3.90.39 FONTE 02; 02.12.01.12.361.0004.2040.3.3.90.39 FONTE 05. 
 
5 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
5.1 - Poderão participar deste pregão empresas interessadas do ramo de atividade pertinente ao objeto da 
contratação, autorizadas na forma da lei, que atendam as exigências de habilitação. 
 
5.2 - Será vedada a participação: 
5.2.1 - De empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com os órgãos e entidades da 
Administração Pública em geral, nos termos do artigo 87, inciso IV da Lei n.º 8.666/93; 
5.2.2 - De empresas suspensas temporariamente de participar em licitação e impedidas de contratar com 
a Administração Pública Municipal, nos termos do artigo 87, inciso III da Lei n.º 8.666/93 e do artigo 7º da 
Lei 10.520/02 (súmula 51 TCE/SP); 
5.2.3 - De quem estiver sob processo de falência; 
5.2.4 - Sob a forma de consórcio; 
5.2.5 -  De quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei n.º 
8.666/1993. 
 
5.3 - O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação da licitante. 
 
6 - DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS PARA CREDENCIAMENTO (FORA DOS ENVELOPES) 
6.1 - Todos os licitantes deverão se apresentar para credenciamento junto ao Pregoeiro por intermédio de 
um representante que, devidamente munido de documento que o credencie a participar deste 
procedimento licitatório, venha a responder por sua representada, devendo, ainda, no ato de 
credenciamento, identificar-se exibindo a carteira de identidade ou outro documento equivalente. 
 
6.2 - O credenciamento far-se-á por um dos seguintes meios: 
6.2.1 - Instrumento público de procuração com poderes para formular ofertas e praticar todos os demais 
atos pertinentes ao certame, em nome do licitante, com prazo de validade em vigor; 
6.2.2 - Instrumento particular de procuração nos moldes do Anexo VII, com firma reconhecida, com 
poderes para formular ofertas e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome do 
licitante, acompanhado de cópia de seu contrato social (com ramo de atividade pertinente ao objeto 
desta licitação) ou estatuto, no caso de Sociedade Anônima e dos documentos de eleição de seus 
administradores; 
6.2.3 - Tratando-se de sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado de empresa licitante, cópia do 
respectivo estatuto ou contrato social (com ramo de atividade pertinente ao objeto desta licitação), no 
qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal 
investidura, no caso de Sociedade Anônima, devidamente acompanhado de documentos de eleição dos 
administradores. 
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6.3 - Nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração, poderá representar mais de um licitante no 
presente certame, sob pena de exclusão sumária das representadas. 
 
6.4 - A ausência do representante credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a imediata 
exclusão do licitante por ele representado, salvo autorização expressa do Pregoeiro. 
 
6.4.1 - A licitante que não contar com representante presente na sessão ou, ainda que presente, não 
puder praticar atos em seu nome por conta da apresentação de documentação defeituosa, ficará impedido 
de participar da fase de lances verbais, de negociar preços, de declarar a intenção de interpor ou de 
renunciar ao direito de interpor recurso, ficando mantido, portanto, o preço apresentado na proposta 
escrita, que há de ser considerada para efeito de ordenação das propostas e apuração do menor preço. 

 
6.5 - Os documentos supra referidos poderão ser apresentados no original ou por qualquer processo de 
cópia autenticada e serão retidos, pelo Pregoeiro, para oportuna juntada no processo administrativo 
pertinente à presente licitação. 
 
6.6 - Somente poderão participar da fase de lances verbais os representantes devidamente credenciados. 
  
6.7 - DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO - Encerrada a 
etapa de credenciamento, será apresentada a DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS 
REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, de acordo com modelo contido no Anexo V do presente Edital. A 
referida declaração deverá estar fora dos envelopes n.ºs 1 e 2. 
 
6.8 - DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE (conforme 
Modelo constante do Anexo IX do Edital), quando assim enquadrada e a fim de gozar dos 
benefícios contemplados na Lei Complementar n.º 123/2006, no tocante ao direito de preferência e 
critério de desempate. A referida declaração, TAMBÉM, deverá estar fora dos envelopes n.ºs 1 e 2. 
 
6.9 - Em seguida proceder-se-á ao recebimento dos envelopes contendo a proposta de preço e os 
documentos de habilitação, em envelopes separados, indevassáveis, lacrados e rubricados no fecho, que 
deverão conter os seguintes dizeres em sua face externa: 
 

ENVELOPE N.º 01 
Prefeitura Municipal de Campina do Monte Alegre 

Comissão Municipal de Licitação 
Pregão Presencial n.º 08/2018 
Data de Abertura: 19/02/2018 

Horário: 14H00 
RAZÃO SOCIAL 

CNPJ 
PROPOSTA COMERCIAL 

ENVELOPE N.º 02 
Prefeitura Municipal de Campina do Monte 

Alegre 
Comissão Municipal de Licitação 
Pregão Presencial n.º 08/2018 
Data de Abertura: 19/02/2018 

Horário: 14H00 
RAZÃO SOCIAL 

CNPJ 
DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

 
7 - ENVELOPE N.º 01 - PROPOSTA COMERCIAL  
7.1 - Acompanha este ato convocatório modelo de FORMULÁRIO PADRONIZADO DE PROPOSTA 
(ANEXO IV), que deverá ser utilizado, preferencialmente, para a apresentação da Proposta. 
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7.2 - Do formulário de proposta deverão constar, apostos nos campos próprios: 
a) dados cadastrais da licitante; 
b) assinatura do representante legal da empresa; 
c) indicação obrigatória do preço unitário por km/rota/monitor, valor mensal e global da proposta, 
expresso em moeda corrente nacional, de acordo com modelo de proposta fornecido pela Prefeitura; 
d) indicação do número do CNPJ da empresa e da Inscrição Estadual; 
e) indicação do representante legal investido de poderes para firmar o termo de contrato referido no item 
11. 
 
7.3 - Cada concorrente deverá computar, no preço que ofertar, todos os custos diretos e indiretos, 
inclusive os resultantes da incidência de quaisquer tributos, contribuições ou obrigações decorrentes das 
legislações trabalhista, fiscal e previdenciária a que se sujeita. 
7.3.1 - Nos preços apresentados na proposta, estão incluídos todos os insumos e equipamentos (incluindo 
o combustível dos veículos) necessários para execução do serviço. 
 
7.4 - Os preços ofertados deverão ser equivalentes aos praticados no mercado, na data da apresentação 
da proposta. 
 
7.5 - O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contados a partir da sua apresentação. 
 
7.6 - Adotar-se-á como critério de aceitabilidade de preços, aqueles indicados no Anexo II - Planilha de 
rota/bairro/escolas/km, demanda e monitor, desclassificando-se as propostas cujos preços os excedam 
ou sejam manifestamente inexequíveis (art. 40, inciso X e art. 48, inciso II e parágrafos da Lei Federal n.º 
8.666/93). 
 
7.7 - Os preços ofertados permanecerão fixos e irreajustáveis, salvo hipóteses de manutenção do 
equilíbrio econômico-financeiro nos termos da alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei n.º 8.666/93, que 
deverá ser comprovado pelo Contratado mediante apresentação de planilha de composição de custos e 
deferido pela Contratante. 
 
7.8 - A apresentação da proposta implicará, por si só, na aceitação tácita de todas as cláusulas deste 
edital e dos termos da Lei Federal n.º 10.520/02 e da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, no que 
couber e demais normas suplementares aplicáveis. 
 
8 - ENVELOPE N.º 02 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
8.1 - Para efeitos de habilitação, todos os licitantes que ofertarem menor preço, inclusive as micro 
empresas e empresas de pequeno porte, deverão apresentar dentro do envelope n.º 02 - habilitação os 
seguintes documentos: 
 
8.1.1 - HABILITAÇÃO JURÍDICA (art. 28 da Lei Federal n.º 8.666/93): 
a) Ato de criação do licitante conforme o caso: 
a1) Registro comercial, no caso de empresa individual; 
a2) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedade empresária ou simples e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de 
eleição de seus administradores; e 
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a3) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova da Diretoria em 
exercício; 
b) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 
atividade assim o exigir. 
 
8.1.1.1 - Os documentos relacionados nas alíneas (“a” e “b”) do subitem 8.1.1 não precisarão constar do 
Envelope n.º 2 - Habilitação se tiverem sido apresentados para o credenciamento neste Pregão. 
 
8.1.2 - REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA (art. 29 da Lei n.º 8.666/93): 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ); 
b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, conforme o caso, 
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
do certame; 
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à 
Dívida Ativa da União, expedida pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional - Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (www.receita.fazenda.gov.br/pgfn.fazenda.gov.br); 
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal – Certidão Mobiliária, em nome da empresa 
proponente, expedida pela Prefeitura da sede da licitante, ou outra equivalente, na forma da lei. 
e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando 
situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. 
f) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, nos termos do Título VII-A da Consolidação das 
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n.º 5.452, de 1º de maio de 1943. (Acessar o link 
www.tst.jus.br/certidão); 
f1) A Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho será atualizada pela Comissão de Licitações 
no momento de apresentação dos documentos de habilitação. 
 
g) ANEXO XI - Declaração subscrita pelo representante legal do licitante, assegurando que o mesmo 
atende às normas relativas à saúde e SEGURANÇA NO TRABALHO, nos termos do art. 117, parágrafo 
único, da Constituição Estadual, observado, preferencialmente, o modelo que integra este edital como 
Anexo XI.  
 
8.1.3 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA (art. 31 da Lei n.º 8.666/93): 
 
a) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 
quantidades e prazos com o objeto da licitação. A comprovação se dará mediante a apresentação de 
ATESTADO(S) fornecidos por pessoas jurídica de direito público ou privado, no qual se indique que a empresa 
já prestou, satisfatoriamente, 50% (cinquenta por cento) do quantitativo de quilômetros disposto no Termo de 
Referência (Súmula n.º 24 do TCESP). 
 
a1) O(s) atestado(s) deverá(ão) estar, necessariamente, em nome do licitante. 

b) Declaração de que o licitante apresentará, em até 05 (cinco) dias úteis da declaração de vencedora, 
cópia autenticada em cartório do CRLV, do(s) veículo(s) que será(ão) destinado(s) à execução do objeto, 
admitindo-se veículos com a capacidade de 16 (dezesseis) a 23 (vinte e três) lugares referente ao item do 
Anexo II que se enquadrarem nesse tipo de veículo. 
b1) Estando o veículo cadastrado no DETRAN sob a titularidade de Pessoa Física ou Pessoa Jurídica 
distinta da proponente, o documento exigido no item anterior, deverá apresentar o instrumento 

http://www.receita.fazenda.gov.br/pgfn.fazenda.gov.br
http://www.tst.jus.br/certid�o
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comprovante à contratação do veículo pela empresa participante, firmado com o respectivo proprietário, 
com firma reconhecida, autorizando o uso desse mesmo veículo, durante o ano letivo exclusivamente no 
transporte escolar. 
 
c) Declaração de que o licitante possui/possuirá, em até 05 (cinco) dias úteis da declaração de vencedora, 
apólice de seguros vigente com cobertura de danos relativos aos terceiros/passageiros contra acidentes. 
 
d) Declaração de que apresentará, em até 05 (cinco) dias úteis da declaração de vencedora, cópia 
autenticada em cartório do comprovante de aprovação em curso especializado da pessoa que indicar para 
a execução do serviço (motoristas), nos termos do art. 138, inciso V, do Código de Trânsito Brasileiro em 
vigor, correspondente ao número de motoristas necessários para o cumprimento do objeto, bem como de 
quaisquer outros cursos que sejam obrigatórios para a execução do contrato. 
 
e) Declaração de que apresentará, Laudo de Vistoria expedido pelo CIRETRAM correspondente ao 
Município onde o veículo encontra-se emplacado, devendo o documento exigido neste item ser 
apresentado posteriormente no prazo de 15 (quinze) dias após a celebração do respectivo contrato, 
ficando claro a dispensa da obrigatoriedade de sua apresentação na sessão de julgamento das propostas. 
 
f) Declaração de disponibilidade dos veículos que serão utilizados para a prestação dos serviços (kombis, 
vans ou similares), conforme modelo constante Anexo III, com capacidade mínima de lugares descrita no 
anexo II e em bom estado de conservação. 
 
g) Declaração de disponibilidade de que o licitante possui, em seu quadro funcional, profissionais 
habilitados com carteira de habilitação na categoria “D”, na condição de motorista profissional, habilitado 
para transporte escolar. 
 
h) A empresa deverá possuir seguro com cobertura a terceiros e autorização da ARTESP para transporte 
de passageiros. 
 
 
8.1.4 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA (art. 31 da Lei n.º 8.666/93): 
a) Certidão Negativa de Falência, expedida pelo Distribuidor da sede do licitante. No caso de não 
indicação da vigência na respectiva certidão, será considerada aquela expedida há até 180 (cento e 
oitenta) dias da data da abertura da licitação. 
 
b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados 
na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por 
balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há 
mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta (artigo 31, inciso I da Lei Federal n.º 
8.666/93).  
 
b.1) Serão considerados aceitos, como na forma da lei, o balanço patrimonial e demonstrações contábeis 
assim apresentados:  
 
I) Sociedades anônimas: - Publicação em Diário Oficial devidamente autenticada; ou - Publicação em 
jornal de grande circulação devidamente autenticada.  
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II) Sociedades limitadas: - Fotocópia do livro diário, inclusive com os termos de abertura e de 
encerramento, devidamente registrados e autenticados; ou - Fotocópia do balanço e das demonstrações 
contábeis devidamente registrados e autenticados.  
 
III) Sociedades sujeitas ao regime tributário do “SIMPLES NACIONAL”, e da Lei Complementar Federal n.º 
123/2006: - Fotocópia do livro diário, inclusive com os termos de abertura e de encerramento, devidamente 
registrados e autenticados; ou - Fotocópia do balanço e das demonstrações contábeis devidamente 
registradas e autenticadas.  
 
IV) Sociedades criadas no exercício em curso: - Fotocópia do balanço de abertura, devidamente registrado 
e autenticado. 
 
b.2) No caso de empresas que efetuaram a Escrituração Contábil pelo Sistema Público de Escrituração 
Digital deverá apresentar os seguintes documentos: Termo de Abertura e Encerramento do Livro Diário 
Eletrônico; Balanço Patrimonial e Demonstrações do Resultado do Exercício extraídos do Livro Diário 
Eletrônico com o respectivo Termo de Autenticação da Junta Comercial, documentos extraídos do sitio da 
Receita Federal (Relatório gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped).  
 
b.3) Em não havendo no Município da sede do licitante a Junta Comercial, o balanço deverá ser registrado 
em Cartório.  
 
b.4) Somente empresas que ainda não tenham completado seu primeiro exercício fiscal poderão 
comprovar sua capacidade econômico-financeira por meio de balancetes mensais, conforme o disposto na 
Lei Federal n.º 8.541, de 1992;  
 
b.5) Os balanços e Demonstrações Contábeis devem ser extraídos do Livro diário e conter os registros no 
órgão competente, estar devidamente assinados pelo administrador da empresa e pelo profissional 
habilitado junto ao Conselho Regional de Contabilidade – CRC, e vir acompanhados dos termos de 
abertura e de encerramento. 
 
 
c) Para melhor compreensão, a boa situação financeira da licitante deverá estar demonstrada em planilha, 
que será avaliada de acordo com os critérios e índices mínimos a seguir:  
 
 
 Índice de Liquidez Geral (LG), igual ou maior do que 1,00 (um inteiro), obtido através da seguinte 
fórmula: 
 

ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL EM LONGO PRAZO 
LG = ------------------------------------------------------------------------------- 

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 
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 Índice de Liquidez Corrente (LC), igual ou maior que 1,00 (um), obtido através da seguinte 
fórmula: 
 

ATIVO CIRCULANTE 
LC = --------------------------------------- 

PASSIVO CIRCULANTE 
 
 Índice de Endividamento (EN), não superior a 0,50 (cinquenta centésimos), obtido através da 
seguinte fórmula: 
 

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL EM LONGO PRAZO 
EN = ------------------------------------------------------------------------------ 

ATIVO TOTAL 
 
 
8.1.5 - DECLARAÇÕES: 
 
a) ANEXO VI - Declaração da Licitante que cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 
Federal, nos moldes do Anexo VI, de que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a 
partir de 14 (quatorze anos). 
 
b) ANEXO X - Declaração de Concordância com os termos do Edital e não ocorrência de fatos 
impeditivos à participação em licitação, nos moldes do Anexo X. 
 
8.1.5 - As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação neste certame, 
deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de comprovação de regularidade fiscal 
e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição (LC n.º 123/06, art. 43, caput). 
8.1.5.1 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado 
o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do momento em que o licitante for declarado vencedor do 
certame, prorrogável por igual período, a critério da Administração, para a regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou 
positivas com efeito de certidão negativa (LC n.º 123/06, art. 43, § 1º). 
8.1.5.2 - A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 8.1.5.1, implicará na 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, sendo facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes para, em sessão pública, retomar os atos referentes 
ao procedimento licitatório, nos termos do art. 4º, inciso XXIII, da Lei n.º 10.520/02 ou revogar a licitação 
(LC n.º 123/06, art. 43, § 2º). 
 
8.2 - DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
8.2.1 - Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados no original ou por qualquer 
processo de cópia autenticada ou publicação em órgão de imprensa oficial ou mesmo cópia simples, 
desde que acompanhada do original para que seja autenticado pelo Pregoeiro ou por um dos membros da 
Equipe de Apoio no ato de sua apresentação, devendo os documentos, preferencialmente ser 
relacionados, separados e colecionados na ordem estabelecida neste Edital. 
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8.2.2 - Os documentos apresentados devem estar com seu prazo de validade em vigor. Se este prazo não 
constar do próprio documento ou de lei específica, será considerado o prazo de validade de 180 (cento e 
oitenta) dias, a contar de sua expedição. 
8.2.3 - Todos os documentos expedidos pelo licitante deverão estar subscritos por seu representante legal 
ou procurador, com identificação clara do subscritor. 
8.2.4 - A aceitação dos documentos obtidos via internet, ficará condicionada à confirmação de sua 
validade, também por esse meio, pela Equipe de Apoio ao Pregoeiro. 
8.2.5 - Todos os documentos apresentados deverão estar em nome do licitante e, preferencialmente, com 
o número do CNPJ e endereço respectivo. 
8.2.6 - Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em substituição aos 
documentos ora exigidos, inclusive no que se refere às certidões. 
8.2.7 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz e se for a filial, 
todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
8.2.8 - Caso o licitante pretenda que um de seus estabelecimentos, que não o participante desta licitação, 
execute o futuro contrato, deverá apresentar toda documentação de ambos os estabelecimentos, disposta 
no item 8. 
8.2.9 - A entrega de documento de habilitação que apresente falha não sanável na sessão acarretará a 
inabilitação do licitante, exceto quanto à documentação relativa à regularidade fiscal e trabalhista das 
microempresas e empresas de pequeno porte, quando se aplicará o disposto no item 8.1.5.2 e seguintes 
deste edital. 
8.2.10 - A Administração reserva-se o direito de exigir documentação comprobatória do cumprimento de 
todas as exigências legais provenientes da licitação, bem como a promoção de diligência destinada a 
esclarecer a instrução do processo (§ 3º do artigo 43 da Lei n.º 8.666/93). 
 
9 - DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
9.1 - O Pregão realizar-se-á de acordo com a legislação vigente, as disposições já consignadas no 
presente edital, e as que seguem. 
 
9.2 - No dia, hora, e local designado neste edital, os licitantes deverão comprovar ao Pregoeiro a 
representação para a prática dos atos do certame, nos termos do item 6.1 deste edital. 
 
9.3 - Aberta a sessão pública do Pregão, com a conferência dos documentos de credenciamento das 
interessadas, serão recebidos pelo Pregoeiro os envelopes PROPOSTA DE PREÇO e DOCUMENTOS 
PARA HABILITAÇÃO. 
 
9.4 - Após a entrega dos envelopes não cabe desistência de proposta, salvo por motivo justo, decorrente 
de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 
 
9.5 - Verificada a regularidade formal dos envelopes, estes serão rubricados pelos membros da Equipe de 
Apoio, Pregoeiro e representantes dos licitantes. Os participantes deverão entregar ao Pregoeiro a 
declaração nos moldes do Anexo V. Em prosseguimento, o Pregoeiro procederá à abertura dos envelopes 
n.º 1 (PROPOSTA DE PREÇO) e seus conteúdos serão analisados pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, no 
que tange a sua conformidade com os requisitos estabelecidos neste instrumento convocatório. 
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9.6 - Serão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências essenciais deste edital e seus 
anexos, considerando-se como tais as que não possam ser atendidas na própria sessão pelo licitante, por 
simples manifestação de vontade de seu representante. 
 
9.7 - As demais propostas serão classificadas provisoriamente em ordem crescente de preços. 
 
9.8 - Definida a classificação provisória, será registrada na ata da sessão pública o resumo das 
ocorrências até então havidas, consignando-se o rol de participantes, preços ofertados, propostas 
eventualmente desclassificadas e a fundamentação para sua desclassificação e a ordem de classificação 
provisória. 
 
9.9 - O Pregoeiro abrirá oportunidade para o oferecimento de sucessivos lances verbais aos 
representantes dos licitantes cujas propostas estejam classificadas no intervalo compreendido entre o 
menor preço e o preço superior àquele em até 10% (dez por cento), repetindo-se o procedimento para 
cada uma das propostas classificadas na forma do item 9.7. 
 
9.10 - Quando não forem verificadas no mínimo 3 (três) propostas de preços nas condições definidas no 
subitem anterior, serão chamadas a dar lances verbais os representantes dos licitantes que apresentaram 
as melhores propostas, até o máximo de 3 (três), quaisquer que sejam os preços ofertados. 
 
9.11 - O Pregoeiro abrirá oportunidade para a repetição de lances verbais, respeitadas as sucessivas 
classificações provisórias, até o momento em que não sejam ofertados novos lances de preços menores 
aos já existentes. 
 
9.12 - Não serão aceitos lances cujos valores forem maiores do que último lance que tenha sido 
anteriormente ofertado, bem como 2 (dois) lances do mesmo valor, prevalecendo, nesse caso, aquele que 
foi ofertado primeiro.  
 
9.13 - Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o licitante desistente às 
penalidades constantes deste edital. 
 
9.14 - Declarada encerrada a etapa competitiva, o Pregoeiro procederá à classificação definitiva das 
propostas exclusivamente pelo critério de MENOR PREÇO GLOBAL, consignando-a em ata. 
 
9.15 - Se houver empate, será assegurado o exercício do direito de preferência às microempresas e 
empresas de pequeno porte, nos seguintes termos (LC n.º 123/06, art. 44, caput): 
9.15.1 - Entende-se por empate aquelas situações em que os preços apresentados pelas microempresas 
e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores ao melhor preço 
apresentado (LC n.º 123/06, art. 44, § 2º); 
9.15.2 - A microempresa ou empresa de pequeno porte cuja proposta for mais bem classificada poderá 
apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora da fase de lances, situação em que 
será adjudicado em seu favor o objeto licitado (LC n.º 123, art. 45, inc. I); 
9.15.2.1 - Para tanto, a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será 
convocada para exercer seu direito de preferência e apresentar nova proposta no prazo máximo de 5 
(cinco) minutos após o encerramento dos lances, a contar da convocação do Pregoeiro, sob pena de 
preclusão (LC n.º 123/06, art. 45, § 3º); 
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9.15.2.2 - Se houver equivalência dos valores das propostas apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 9.15.1, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá exercer a preferência e apresentar 
nova proposta (LC n.º 123/06, art. 45, inc. III); 
9.15.2.3 - Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada não exercer seu 
direito de cobertura da proposta de menor valor, serão convocadas as remanescentes que se 
enquadrarem no limite disposto no item 9.15.1, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito 
(LC n.º 123/06, art. 45, inc. II); 
9.15.2.4 - O exercício do direito de preferência somente será aplicado quando a melhor oferta da fase de 
lances não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte; 
9.15.2.5 - Uma vez exercido o direito de preferência às microempresas e empresas de pequeno porte, 
observados os limites e a forma estabelecidos neste edital, não sendo apresentada por elas proposta de 
preço inferior, será declarada a melhor proposta de preço aquela originalmente vencedora da fase de 
lances (LC n.º 123/06, art. 45, § 1º). 
 
9.16 - Nesta oportunidade será verificada a compatibilidade do menor preço alcançado, com os 
parâmetros de preços definidos pela Administração. 
 
9.17 - O Pregoeiro poderá negociar diretamente com o autor do lance de menor valor para que seja obtido 
preço melhor.  
 
9.18 - Havendo negociação, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do preço negociado, decidindo 
motivadamente a respeito. 
 
9.19 - Considerada aceitável a oferta de menor preço, no momento oportuno, a critério do Pregoeiro, será 
verificado o atendimento do licitante às condições de habilitação estipuladas neste Edital. 
9.19.1 - Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos de habilitação, efetivamente 
entregues, poderão ser saneadas na sessão pública de processamento do Pregão, até a decisão sobre a 
habilitação, exceto quanto à documentação relativa à regularidade fiscal e trabalhista das microempresas 
e empresas de pequeno porte, quando se aplicará o disposto no item 8.1.5.1 e seguintes deste edital. 
9.19.2 - A verificação será certificada pelo Pregoeiro, anexando aos autos documentos passíveis de 
obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade devidamente justificada. 
9.19.3 - A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios eletrônicos de 
informações, no momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo apresentados os 
documentos alcançados pela verificação, o licitante será inabilitado. 
 
9.20 - Estando a documentação de habilitação incompleta e/ou incorreta e/ou contrariando qualquer 
dispositivo deste Edital e seus Anexos, o Pregoeiro considerará o licitante inabilitado. 
  
9.21 - Sendo considerado inabilitado o licitante cuja proposta tenha sido classificada em primeiro lugar, o 
Pregoeiro prosseguirá na abertura do envelope de documentação de habilitação do licitante classificado 
em segundo lugar, e assim sucessivamente, se for o caso, até a habilitação de um dos licitantes 
classificados, sem prejuízo de nova análise e negociação dos preços ofertados. 
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9.22 - Constatando-se o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante classificado e habilitado, 
será declarado vencedor do certame, abrindo-se, neste momento, a oportunidade para manifestação da 
intenção de interpor recurso aos licitantes, nos termos da cláusula 10 deste instrumento. 
 
9.23 - Na ausência de recursos ou decididos estes, observados os trâmites legais, será adjudicado o 
objeto da licitação ao licitante vencedor e homologado o certame. 
 
9.24 - Os envelopes contendo a documentação relativa à habilitação dos licitantes desclassificados 
poderão ser devolvidos aos seus representantes na própria sessão, salvo se houver, no momento 
oportuno, manifestação de interesse de interpor recurso, hipótese em que ficarão retidos com o Pregoeiro, 
até ulterior deliberação. Os envelopes dos licitantes classificados, não declarados vencedores do certame, 
permanecerão sob custódia do Pregoeiro até o efetivo cumprimento da obrigação pelo licitante 
adjudicatário. 
 
9.25 - Da sessão pública deste Pregão, lavrar-se-á ata circunstanciada na qual serão registrados todos os 
atos praticados, a qual, após ciência dos interessados, deverá ser assinada pelo Pregoeiro, demais 
membros da Equipe de Apoio e pelos licitantes presentes. 
 
9.26 - O Pregoeiro, na fase de julgamento, poderá promover quaisquer diligências julgadas necessárias à 
análise das propostas e da documentação, devendo os licitantes atender às solicitações no prazo por ele 
estipulado, contado do recebimento da convocação. 
 
10 - DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL, DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
10.1 - Com antecedência superior a 02 (dois) dias úteis da data fixada para o recebimento das propostas, 
qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório deste 
Pregão. 
 
10.2 - As impugnações devem ser protocoladas na sede da Prefeitura Municipal, dirigidas ao subscritor 
deste Edital. 
10.2.1 - Acolhida a petição contra o ato convocatório, em despacho fundamentado, será designada nova 
data para a realização deste certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a 
formulação das propostas. 
 
10.3 - A entrega da proposta, sem que tenha sido tempestivamente impugnado este Edital, implicará na 
plena aceitação, por parte dos interessados, das condições nele estabelecidas. 
 
10.4 - Dos atos do Pregoeiro cabe recurso, devendo haver manifestação verbal imediata ou 
motivadamente na própria sessão pública, com o devido registro em ata da síntese da motivação da sua 
intenção, abrindo-se então o prazo de 03 (três) dias que começará a correr a partir da declaração do 
vencedor para a apresentação das razões por meio de memoriais, ficando os demais licitantes, desde logo 
intimados para apresentar contrarrazões, em igual número de dias, que começarão a correr no término do 
prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 
10.4.1 - A ausência de manifestação imediata e motivada pelo licitante na sessão pública importará na 
decadência do direito de recurso, na adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor e no 
encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação. 
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10.4.2 - Na hipótese de interposição de recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou 
encaminhá-lo devidamente fundamentado à autoridade competente. 
10.4.3 - Uma vez decididos os recursos administrativos eventualmente interpostos e, constatada a 
regularidade dos atos praticados, a autoridade competente adjudicará o objeto do certame ao licitante 
vencedor e homologará o procedimento licitatório. 
10.4.4 - O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo e o seu acolhimento resultará na 
invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
10.4.5 - As razões de recurso deverão ser protocolizadas, no prazo supra, junto ao Setor de Protocolos, no 
endereço indicado no preâmbulo do presente edital, nos dias úteis, das 10h00 às 12h00 e das 13h30 às 
16h00, sob pena de configurar-se a desistência da intenção de recurso manifestada na sessão pública.  
 
11 - DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO 
11.1 - A contratação decorrente desta licitação será formalizada mediante celebração de termo de 
contrato, cuja minuta integra este Edital como Anexo VIII. 
11.1.1 - Se por ocasião da formalização do contrato, as certidões de regularidade de débito do(s) 
adjudicatário(s) perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e a Fazenda Federal (Receita 
Federal), estiverem com os prazos de validade vencidos, a Administração verificará a situação por meio 
eletrônico hábil de informações, certificando nos autos do processo a regularidade e anexando os 
documentos passíveis de obtenção por tais meios, salvo impossibilidade devidamente justificada. 
11.1.2 - Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de informação, o adjudicatário será 
notificado para, no prazo de 02 (dois) dias úteis, comprovar a sua situação de regularidade, mediante a 
apresentação das certidões respectivas, com prazos de validade em vigência, sob pena de a contratação 
não se realizar.   
11.1.3 - Quando o adjudicatário, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não apresentar 
a situação regular de que trata o subitem 11.1.1 ou se recusar a assinar o contrato, serão convocados, 
pela ordem de classificação das propostas, os demais licitantes classificados, com vistas à celebração da 
contratação, sem prejuízo da aplicação das sanções ao licitante faltante. 

 
11.2 - O adjudicatário deverá, no prazo de 02 (dois) dias corridos contados da data da convocação, 
comparecer para assinar o termo de contrato, podendo ser prorrogado uma única vez por igual período a 
critério da Administração, sob pena de decair do direito à contratação se não o fizer, sem prejuízo das 
sanções previstas neste Edital. 
 
11.3 - Tratando-se de microempresa ou empresa de pequeno porte, cuja documentação de regularidade 
fiscal e trabalhista tenha indicado restrições à época da fase de habilitação, deverá comprovar, 
previamente à assinatura do contrato, a regularidade fiscal e trabalhista, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
a contar do momento em que o licitante for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, 
a critério da Administração, sob pena da contratação não se realizar, decaindo o direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
11.3.1 - Não ocorrendo a regularização prevista no subitem anterior, retomar-se-ão, em sessão pública, os 
procedimentos relativos a esta licitação, sendo assegurado o exercício do direito de preferência na 
hipótese de haver participação de demais microempresas e empresas de pequeno porte, cujas propostas 
de preços se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 9.15.1. 
11.3.2 - Na hipótese de nenhuma microempresa e empresa de pequeno porte atender aos requisitos deste 
Edital, será convocada outra empresa na ordem de classificação das ofertas, com vistas à contratação. 
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11.4 - A Administração poderá obrigar a Contratada a corrigir ou substituir, à suas expensas, no todo ou 
em parte, o objeto do contrato, se verificar incorreções relacionados à quantidade e qualidade dos serviços 
contratados. 
 
11.5 - O contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal n.º 8.666/93, com 
as consequências indicadas no art. 80, sem prejuízo das sanções previstas naquela lei e neste ato 
convocatório. 
 
11.6 - PRAZO DE VIGÊNCIA - O prazo de vigência da presente licitação será de 12 (doze) meses, 
podendo ser prorrogado de acordo com o art. 57, inc. II da Lei Federal n.º  8.666/93. 
 
11.7 - Os preços ofertados permanecerão fixos e irreajustáveis, salvo hipóteses de manutenção do 
equilíbrio econômico-financeiro nos termos da alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei n.º 8.666/93 (e suas 
alterações), que deverá ser comprovado pela Contratada e aprovado pela Contratante. 
 
11.8 - O equilíbrio de que trata o item anterior será deliberado pela Administração a partir de requerimento 
formal do interessado, o qual deverá vir acompanhado de documentação comprobatória do incremento 
dos custos, gerando eventuais efeitos a partir da protocolização do requerimento e nunca de forma não 
retroativa. 
 
11.9 - Ocorrendo queda nos preços praticados no mercado a Prefeitura convocará a(s) licitante(s) 
vencedora(s) para proceder ao equilíbrio de preço para menor, sob pena de desclassificação da proposta 
e aplicação das penalidades impostas neste edital e contrato. 
 
11.10 - A Administração poderá suprimir ou acrescer o objeto do contrato em até 25% (vinte e cinco por 
cento) do seu valor inicial atualizado, a critério exclusivo, de acordo com o disposto no art. 65, inciso I e § 
1º da Lei Federal n.º 8.666/93. 

 
11.11 - A empresa contratada se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, compatibilidade 
com as obrigações assumidas, assim como todas as condições de habilitação e qualificação, exigidas na 
licitação, apresentando documentação revalidada se, no curso do contrato, algum documento perder a 
validade. 
 
11.12 - O foro do contrato será o da Comarca de Angatuba/SP. 
 
11.13 - A Contratada deverá apresentar, em até 05 (cinco) dias úteis da declaração de vencedora, 
sendo condição para a assinatura do contrato: 
 
I - Cópia autenticada em cartório do certificado de propriedade de veículo - CRLV, do veículo que será 
destinado à execução do objeto, admitindo-se veículo com a capacidade de 16 (dezesseis) a 23 (vinte e 
três) lugares referente ao item do Anexo II que se enquadrarem nesse tipo de veículo. 
 
I.a - Estando o veículo cadastrado no DETRAN sob a titularidade de Pessoa Física ou Pessoa Jurídica 
distinta da preponente, o documento exigido no item anterior, deverá apresentar o instrumento 
comprovante à contratação do veículo pela empresa participante, firmado com o respectivo proprietário, 
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com firma reconhecida, autorizando o uso desse mesmo veículo, durante o ano letivo exclusivamente no 
transporte escolar. 
 
II - Apólice de seguros vigente com cobertura de danos relativos aos terceiros/passageiros contra 
acidentes. 
 
III - Comprovante de aprovação em curso especializado da pessoa que indicar para a execução do serviço 
(motoristas), nos termos do art. 138, inciso V, do Código de Trânsito Brasileiro em vigor, correspondente 
ao número de motoristas das linhas em que foi vencedora, bem como de quaisquer outros cursos que 
sejam obrigatórios para a execução do contrato. 
 
IV - Comprovação de que o licitante possui em seu quadro funcional, profissionais habilitados com carteira 
de habilitação categoria “D”, comprovando a sua condição de motorista profissional, mediante a cópia 
autenticada da Carteira de Habilitação dos respectivos motoristas. 
IV.a - Comprovação do vínculo empregatício ou contratual do motorista com a licitante. 
IV.b - A comprovação do vínculo profissional pode se dar mediante Contrato Social, registro na Carteira 
Profissional, Ficha de empregado ou Contrato de Trabalho, sendo possível a contratação de profissional 
autônomo que preencha os requisitos e se responsabilize tecnicamente pela execução dos serviços. 
VI - Laudo de Vistoria expedido pelo CIRETRAM correspondente ao Município onde o veículo encontra-se 
emplacado, podendo o documento exigido neste item ser apresentado posteriormente no prazo de 15 
(quinze) dias após a celebração do respectivo contrato, ficando claro a dispensa da obrigatoriedade de 
sua apresentação na sessão de julgamento das propostas.  
 
12 - DOS PRAZOS E DAS CONDIÇÕES DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
12.1 - Os serviços deverão ser iniciados logo após a assinatura do Contrato. 
12.1.1 - Na hipótese de o serviço apresentar irregularidade não sanada, será reduzido a termo o fato e 
encaminhado à autoridade competente para procedimentos inerentes à aplicação das penalidades. 
 
12.2 - Constatadas irregularidades na forma de execução do objeto contratual, a Prefeitura poderá: 
a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua retificação ou 
rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
b) se disser respeito à diferença de rotas fixadas ou de quantidades de veículos disponibilizados para a 
execução dos serviços, determinar sua substituição e/ou adequação ou rescindir a contratação, sem 
prejuízo das penalidades cabíveis; 
b.1) na hipótese de substituição e/ou adequação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a 
indicação do Contratante, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados da notificação por escrito, 
mantido o preço inicialmente contratado. 
c) aplicação das penalidades do item 14 do edital. 
 
12.3 - A execução do contrato será acompanhada, conforme o caso, nos termos do art. 67 e 73 da Lei 
Federal n.º 8.666/93. 
 
12.4 - A Administração rejeitará o objeto fornecido em desacordo com o contrato (art. 76 da Lei Federal n.º 
8.666/93). 
 
13 - DO PAGAMENTO 
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13.1 - Os pagamentos serão feitos em favor do licitante vencedor, mensalmente, após a realização dos 
serviços no mês anterior, acompanhados da Nota Fiscal/Fatura, a qual será conferida e atestada pela 
Secretaria Municipal de Educação, levando em conta os termos do Anexo I deste Edital (Termo de 
Referência). 
13.1.1 - No ato da entrega da Nota Fiscal para pagamento, mensalmente, deverá a contratada apresentar 
apólice de seguro contra acidentes pessoais de passageiros ou coletivo nos valores ali constantes. 
 
13.2 - Para cálculo dos pagamentos serão considerados somente os dias efetivamente transportados e os 
quilômetros efetivamente rodados. 
 
13.3 - Nenhum pagamento será efetuado ao licitante vencedor, enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere 
direito ao pleito do reajustamento de preços ou correção monetária. 
 
13.4 - Caso o licitante vencedor seja optante pelo SIMPLES, Instituição de Educação e de Assistência 
Social, sem fins lucrativos, a que se refere o art. 12 da Lei n.º 9.532, de 10 de dezembro de 1997, 
Instituição de Caráter Filantrópico, Recreativo, Cultural, Científico ou Associação Civil, a que se refere o 
art. 15 da Lei n.º 9.532/1997, deverá apresentar, juntamente com a Nota Fiscal/Fatura, DECLARAÇÃO, na 
forma do Anexo II, III ou IV, conforme o caso, da Instrução Normativa da SRF n.º 480, de 15 de dezembro 
de 2004, em duas vias, assinadas pelo seu representante legal, sob pena da Prefeitura Municipal de 
Campina do Monte Alegre efetuar as retenções cabíveis, previstas na referida norma. 
 
13.5 - Correrão por conta da licitante vencedora todas as despesas de seguros, transporte, tributos, 
encargos trabalhistas e previdenciárias decorrentes da realização dos serviços. 
 
13.6 - O pagamento será feito através de crédito em conta corrente cujos dados bancários deverão ser 
fornecidos pela Contratada ou cheque nominal em seu favor, a ser retirado na Tesouraria da Prefeitura 
Municipal de Campina do Monte Alegre. 
 
13.7 - A contratante pagará a(s) Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s) somente à licitante vencedora, vedada sua 
negociação com terceiros ou sua colocação em cobrança bancária. 
 
13.8 - A empresa licitante vencedora deverá fazer constar na Nota Fiscal/Fatura correspondente, emitida 
sem rasura e em letra bem legível, o número de sua conta corrente, o nome do Banco e a respectiva 
Agência. 
 
13.9 - Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, a mesma 
será devolvida e o pagamento ficará pendente até que a licitante vencedora providencie as medidas 
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou 
reapresentação de novo documento fiscal, não acarretando qualquer ônus à Prefeitura. 
 
13.10 - O não pagamento no prazo previsto acarretará à Prefeitura multa moratória de 0,03% (três 
centésimos por cento) do valor da parcela devida, a ser aplicado por dia de atraso até o do efetivo 
pagamento.  
 
14 - DAS SANÇÕES 
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14.1 - Os licitantes sujeitar-se-ão à imposição de multa correspondente a 2% (dois por cento) do valor da 
proposta se, por ato ou omissão de seu representante, provocar tumulto na sessão de pregão ou retardar 
o procedimento licitatório, ou ainda, desistir do lance ofertado. 
 
14.2 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente, dentro do prazo estabelecido pela administração, caracteriza o descumprimento total da 
obrigação assumida, sujeitando-o às seguintes penalidades: 
a) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida; 
b) a aplicação de suspensão temporária para licitar e contratar com a Municipalidade e/ou declaração de 
inidoneidade, conforme previsto pelo artigo 7º da Lei Federal n.º 10.520/02.  
 
14.3 - O atraso injustificado no cumprimento dos prazos estipulados, sem prejuízo do disposto no 
parágrafo 1º do artigo 86 da Lei n.º 8.666/93, sujeitará o contratado à multa de mora, calculado por dia de 
atraso da obrigação não cumprida na seguinte proporção: 
a) atraso de até 30 (trinta) dias, multa de 0,1% (um décimo por cento) ao dia; e 
b) atraso superior a 30 (trinta) dias, até o limite de 60 (sessenta) dias: multa de 0,2% (dois décimos por 
cento) ao dia. 
 
14.4 - Pela não-regularização da documentação de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das 
microempresas e empresas de pequeno porte, no prazo previsto no subitem 8.1.5.1 deste edital, a 
Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao licitante multa equivalente a 2% (dois por 
cento) do valor estimado de contratação do objeto, cominada com a aplicação de suspensão temporária 
para licitar e contratar com a Municipalidade e/ou declaração de inidoneidade, conforme previsto pelo 
artigo 7º da Lei Federal n.º 10.520/02 (LC n.º 123/06, art. 43, § 2º). 
 
14.5 - Pelo descumprimento do Contrato, a Contratada sujeitar-se-á às penalidades previstas nos arts. 86 
e 87 da Lei Federal n.º 8.666/93, adiante especificadas, que serão aplicadas pela Prefeitura do Município 
de Campina do Monte Alegre e só serão dispensadas nas hipóteses de comprovação anexada aos autos 
pela Contratada da ocorrência de força maior impeditiva do cumprimento das condições ajustadas ou de 
manifestação da unidade requisitante informando que o ocorrido derivou de fatos imputáveis à 
Administração. 
a) advertência, nas hipóteses de execução irregular de que não resulte prejuízo para a execução dos 
serviços; 
b) multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato, nas hipóteses de inexecução, com ou sem prejuízo 
para a execução dos serviços; 
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento para contratar com o município de 
Campina do Monte Alegre por prazo não superior a 5 (cinco) anos, nas hipóteses de execução irregular, 
atrasos ou de inexecuções de que resulte prejuízo para a execução dos serviços; 
d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem 
os seus motivos determinantes ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou 
a penalidade, nas hipóteses em que a execução irregular, os atrasos ou a inexecução associem-se à 
prática de ilícito penal. 
 
14.6 - É cabível, ainda, a aplicação das demais sanções estabelecidas no Capítulo IV da Lei Federal n.º 
8.666/93 e suas alterações. 
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14.7 - A penalidade de multa, estabelecida na alínea “b” do item 14.5, poderá ser aplicada de forma 
isolada ou cumulativamente com qualquer das demais, podendo ser descontada de eventuais créditos que 
tenha em face da Contratante. 
 
14.8 - A aplicação de uma penalidade não exclui a aplicação das outras, quando cabíveis.  
 
14.9 - Nos casos de inexecução parcial ou total do ajuste é cabível a aplicação de suspensão temporária 
para licitar e contratar com a Municipalidade e/ou declaração de inidoneidade, conforme previsto pelo 
artigo 7º da Lei Federal n.º 10.520/02. 
 
14.10 - As multas previstas nesta cláusula não têm natureza compensatória e o seu pagamento não elide 
a responsabilidade do Contratado por danos causados à Contratante. 
 
14.11 - O prazo para defesa prévia quanto à aplicação de penalidade é de 05 (cinco) dias úteis contados 
da data da intimação do interessado.  
 
14.12 - O valor das multas será recolhido aos cofres Municipais, dentro de 03 (três) dias úteis da data de 
sua cominação, mediante guia de recolhimento oficial. 
 
15 - DA FISCALIZAÇÃO 
15.1 - A CONTRATANTE, em qualquer ocasião, exercerá a mais ampla fiscalização dos serviços, 
reservando-se o direito de rejeitá-los a seu critério, quando não forem considerados satisfatórios, devendo 
a CONTRATADA refazê-los às suas expensas. 
 
15.2 - A fiscalização, por parte da CONTRATANTE, não eximirá ou reduzirá as responsabilidades da 
CONTRATADA por danos que vier a causar diretamente à Administração e/ou a terceiros, decorrentes de 
sua culpa ou dolo na execução do contrato, seja por atos seus, de seus empregados ou prepostos. 
 
15.3 - Caberá à CONTRATADA: 
15.3.1 - Observar a boa prática na execução do objeto, as normas técnicas respeitando as leis, 
regulamentos e posturas Federais, Estaduais e Municipais relativos aos serviços, cumprindo 
imediatamente as intimações e exigências das respectivas autoridades; 
15.3.2 - Providenciar e selecionar a seu critério, e contratar, em seu nome, a mão-de-obra necessária à 
execução dos serviços, seja ela especializada ou não, técnica ou administrativa, respondendo por todos 
os encargos trabalhistas, previdenciários e sociais, os quais não terão vínculo empregatício algum com a 
CONTRATANTE. 
 
15.4 - Na hipótese da CONTRATADA negar-se a assinar o recebimento com protocolo de qualquer 
correspondência a ela dirigida, a mesma será enviada pelo correio, registrada ou por aviso de recebimento 
(AR), considerando-se, desta forma, entregue para todos os efeitos. 
 
16 - DO REAJUSTE  
16.1 - No caso de haver prorrogação de prazo após 12 (doze) meses, o valor inicial atualizado do contrato 
poderá ser reajustado pela variação percentual do IPCA Esp. IBGE – Índice de Preços ao Consumidor 
Amplo Especial – Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, ou outro índice que venha substituí-lo.  
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17 - DA RESCISÃO 
17.1 - O presente contrato objeto desta licitação poderá ser rescindido nas hipóteses previstas nos arts. 78 
e 79 da Lei Federal n.º 8.666/93, com as consequências indicadas no art. 80, sem prejuízo das sanções 
previstas naquela Lei e no Edital.  
 
17.2 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do Processo, assegurado 
o direito à prévia e ampla defesa. 
 
18 - DAS INFORMAÇÕES 
18.1 - As informações administrativas relativas ao presente certame poderão ser obtidas junto ao Setor de 
Licitações, por escrito, no endereço indicado no preâmbulo deste instrumento, das 08H00 às 17H00, até 
48 (quarenta e oito) horas da data marcada para a abertura do certame. As respostas serão 
encaminhadas via e-mail a todos os licitantes que retiraram o Edital e farão parte integrante do processo 
administrativo. 
 
19 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
19.1 - Os interessados que desejarem cópia integral deste Edital e seus Anexos poderão retirá-los, na 
Prefeitura Municipal de Campina do Monte Alegre, no horário de expediente, até o último dia útil que 
antecede a data de abertura da Licitação. 
 
19.2 - Fica o licitante ciente que a simples apresentação da proposta implica na aceitação de todas as 
condições estabelecidas neste Edital, não podendo invocar nenhum desconhecimento, como elemento 
impeditivo da formulação de sua proposta ou do perfeito cumprimento do ajuste. 
 
19.3 - A Administração reserva-se o direito de exigir documentação comprobatória do cumprimento de 
todas as exigências legais provenientes da licitação, bem como a promoção de diligência destinada a 
esclarecer a instrução do processo (§ 3º do artigo 43 da Lei n.º 8.666/93). 
 
19.4 - A Prefeitura Municipal de Campina do Monte Alegre poderá, a qualquer tempo, motivadamente, 
revogar no todo ou em parte a presente licitação. 
 

Campina do Monte Alegre, 06 de fevereiro de 2018 
 
 
 

GIL VICENTE DE OLIVEIRA JUNIOR 
Prefeito Municipal 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 
 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 08/2018 
 
1 - OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de transporte escolar 
para os alunos da Rede Municipal de Ensino. 
 
2 - DAS CONDIÇÕES PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
2.1 - Para a execução do serviço licitado, o proponente deverá fornecer o veículo necessário para o 
percurso, com o respectivo motorista e monitor (nos casos especificados neste Termo de Referência). No 
caso de eventuais manutenções ou quebras, os veículos deverão ser substituídos por outro com, no 
mínimo, as mesmas especificações e características. 
 
2.2 - Todos os veículos deverão atender as normas vigentes do Código de Trânsito Brasileiro e da Portaria 
Detran n.º 1153, de 26/08/2002, com documentos devidamente regularizados. 
 
3 - DOCUMENTAÇÃO  
3.1 - A empresa vencedora deverá apresentar em até 05 (cinco) dias úteis da declaração de 
vencedora, os seguintes documentos: 
I - documentos dos veículos; 
II - documentos dos condutores.  
 
A. Os documentos dos veículos consistem em:  
a) Cópia autenticada do Certificado de Registro e Licenciamento atualizado; 
b) Cópia autenticada do Certificado de Vistoria para Transporte Escolar expedida pelo Departamento 
Estadual de Trânsito ou CIRETRAN. 
 
B. Os documentos dos condutores consistem em:   
a) Cópia autenticada da CNH do condutor do veículo; 
b) Cópia autenticada de Comprovante de curso de Transporte Escolar. 
 
 
4 - OBSERVAÇÕES E EXIGÊNCIAS IMPORTANTES 
 
4.1 - A relação de alunos a serem transportados será fornecida pela Secretaria de Educação. 
 
4.2 - Os serviços serão executados pelo veículo contratado, com todas as despesas de combustível e 
manutenções preventivas e corretivas por conta do adjudicatário; veículo esse que será fiscalizado 
constantemente por servidor integrante da Secretaria Municipal de Educação. 
 
4.3 - O veículo utilizado na realização dos serviços somente poderá ser substituído por outro com ano de 
fabricação e modelo igual ou superior conforme citado no item anterior, mediante a apresentação da 
autorização emitida pelo DETRAN, de acordo com a Portaria Detran – 503 de 16/03/2009 (Código de 
Trânsito Brasileiro), substituição esta condicionada à anuência da Contratante.  
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4.4 - Sob nenhum pretexto, poderá a adjudicatária utilizar para o transporte de alunos, veículos que não 
sejam construídos para tal fim e que deixem de oferecer condições de conforto e segurança aos alunos; 
4.5 - A adjudicatária deverá obedecer rigorosamente aos horários programados pela Municipalidade, e que 
atendam a entrada e saída das aulas nas escolas.  
 
4.6 - Poderá haver horário especial para o transporte de alunos nos dias de feriados e festividades cívicas, 
de acordo com o que estabelecer o calendário escolar. 
  
4.7 - Se por motivo de força maior a adjudicatária não puder efetuar o serviço, deverá em tempo hábil 
providenciar o suprimento da falta, contratando outro veículo adequado, cujas despesas correrão por sua 
conta, não podendo esta substituição exceder a 30 (trinta) dias consecutivos.  
 
4.8 - A adjudicatária será civil e criminalmente responsável por todo e qualquer acidente ou dano que 
causar aos usuários estudantes ou a terceiros, na execução dos serviços contratados.  
 
4.9 - Caberá a adjudicatária a obrigação de manter os veículos em perfeito estado de conservação, no que 
tange a higiene, mecânica, funilaria, pintura, elétrica, vidraçaria, estofamento, equipamentos obrigatórios e 
de segurança, exigindo uma conduta adequada por parte do motorista no trato com os passageiros, 
devendo também serem observadas rigorosamente as normas ditadas pela Secretaria de Educação e, 
ainda, zelar pela ordem e disciplina no interior do veículo. 
 
4.10 - O futuro contratado será notificado por escrito para que, no prazo de 05 (cinco) dias, sane as 
irregularidades constatadas, sob pena de serem tomadas as medidas cabíveis, previstas neste Edital. 
 
4.11 - Cabe à adjudicatária comunicar à Secretaria de Educação a constatação de qualquer ocorrência 
relevante durante o transporte objeto do contrato que se firmará entre as partes. 
 
4.12 - A adjudicatária deverá comunicar à Secretaria de Educação qualquer ocorrência relativa a defeito 
nos veículos que impossibilite o transporte ou cause atraso na viagem, bem como a ocorrência de chuvas, 
má conservação das estradas e outros, que impossibilitem a realização do serviço. 
 
4.13 - A adjudicatária deverá obedecer fielmente o trajeto fixado pela Secretaria da Educação, recebendo 
e devolvendo o aluno em seu ponto de origem, cumprindo rigorosamente os horários de partida, sob pena 
de arcar com a responsabilidade e despesas do aluno não transportado. Fica expressamente proibida a 
saída do aluno do veículo fora dos locais especificados, especialmente nas escolas (não poderá descer 
em outro ponto se não o da escola em que o mesmo estuda). 
 
4.14 - Os serviços aqui licitados (Transporte Escolar), nos termos do artigo 136 do código de Trânsito 
Brasileiro devem obedecer rigorosamente a PORTARIA DETRAN - 503, de 16/03/2009. 
 
4.16 - Do condutor do veículo: Apresentar em até 05 (cinco) dias úteis da declaração de vencedora, os 
seguintes documentos do condutor do veículo: CNH na categoria exigida para a função, atestado que 
comprove estar em pleno gozo de saúde física e mental, documentos pessoais, telefones para contato e o 
Certificado de Formação de Condutores de Transporte Escolar "DETRAN" e/ou prova expedida pelo órgão 
competente de que fez o curso, foi aprovado e que está aguardando a expedição do respectivo 
Certificado, sob pena de rescisão do contrato. 
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4.18 - No caso de substituição do condutor do veículo no decorrer do contrato, o contratado deverá 
apresentar a documentação prevista no item acima no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 
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ANEXO II 
 

PLANILHA DE ROTAS/BAIRROS/ESCOLAS/KM E DEMANDA 
ROTAS  

 

MONITOR 

Percurso 
Km/dia 
(Ida e 
volta) 

Período Origem Escola 
 

N° de alunos 
 

Capacidade 
do veículo  

SIM 
 

300 
Manhã/ 
tarde 

 

Destino a fazenda santa Isabel, 
retornando pelas fazendas 4 

rios/477 e entre rios. 

ENIL E 
ALZIRA 

15 alunos de 
manhã 

15 alunos de tarde 
15 lugares 

SIM 156 
Manhã/ 
Tarde 

Destino a Fazenda Santa 
Albertina, retornando pelo bairro 

Lagoa Feia. 

ENIL E 
ALZIRA 

15 alunos de 
manhã 

15 alunos de tarde 
15 lugares 

SIM 120 
Manhã/ 
Tarde 

Destino ao bairro do Barreiro  
ENIL E 
ALZIRA 

15 alunos de 
manhã 

15 alunos de tarde 
15 lugares 

SIM 228 
Manhã/ 
Tarde 

Destino a Capão do Alto, 
retornando pela fazenda São Luiz/ 

pesqueiro 3 em 1/ Fazenda 
Guatambu/ Fazenda Mandaçaia/ 

Fazenda Panema/ Fazenda Retiro 
Feliz/ Ponte (Adelino Lopes) 

ENIL E 
ALZIRA 

30 alunos de 
manhã 

30 alunos de tarde 
30 Lugares 

SIM 103 
Manhã/ 
Tarde 

Destino a Fazenda Perdizes e 
Retornando à Fazenda 4A/ 

Fazenda Leda/ Fazenda Mônica/ 
Hermilo e Fazenda Monteiro 

ENIL E 
ALZIRA 

15 alunos de 
manhã 

15 alunos de tarde 
15 lugares 

SIM 150 
Manhã/ 
Tarde 

Destino ao bairro do Salto, 
retornando pelo bairro Tapiá/ 

Aleixo/ Papagaio 

ENIL E 
ALZIRA 

50 alunos de 
manhã 

50 alunos de tarde 
50 lugares 

SIM 188 
Manhã/ 
Tarde 

Destino a Fazenda Daisy, 
retornando pela Fazenda Ligiana/ 
Capão da Onça/ Bairro do Hermilo 

ENIL E 
ALZIRA 

15 alunos de 
manhã 

15 alunos de tarde 
15 lugares 

SIM 175 
Manhã/ 
Tarde 

Destino a Fazenda Chapadão, 
retornando pelo bairro Laranjal e 

bairro Barreiro. 

ENIL E 
ALZIRA 

30 alunos de 
manhã 

30 alunos de tarde 
30 lugares 

NÃO 200 Noturno 

Destino a fazenda Guatambu/ 
Mandaçaia/ Retiro Feliz/ Bairro 
dos Aleixos/ Bairro do Salto/ 

Bairro Papagaio/ Bairro Barreiro/ 
Bairro Laranjal e Fazenda 

Chapadão/ Fazenda Irineu Lopes 
prox. A Exceleite/ Posto Bales 

Renato 10 Alunos a noite 15 lugares 

NÃO 93 Noturno Destino a fazenda Daisy, Renato 06 Alunos a noite 15 lugares 
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retornando a Fazenda Capão da 
Onça/ Fazenda Leda/ Bairro 

Engenheiro/ Hermilo e bairro 
Papagaio/ Bairro dos Aleixos 

NÃO 103 Noturno 
Destino a Fazenda Santa Isabel, 

retornando a fazenda 477/ 
Fazenda Vira Machado 

Renato 04 alunos a noite 15 lugares 

 
CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE MÁXIMA 

 

Rota 
Qtd/Km por 

diário 
Valor Estabelecido  

por Km 
Valor (R$) /dia 

Valor Mensal 
Estimado 

(= dia x 20) 

Todas as 
rotas com 

capacidade 
p/ 15 

lugares 
COM 

MONITOR 

 
 
 
 
 
 

867 R$ 2,60 R$ 3.254,20 R$ 45.084,00 

Todas as 
rotas com 

capacidade 
p/ 15 

lugares 
SEM 

MONITOR 

 
 
 
 
 

396 
R$ 2,20 R$ 871,20 R$ 17.424,00 

Todas as 
rotas com 

capacidade 
p/ 30 

lugares 
COM 

MONITOR 

 
 
 
 
 
 

403 R$ 3,50 R$ 1.410,50 28.210,00 

Todas as 
rotas com 

capacidade 
p/ 50 

lugares 
COM 

MONITOR 

 
 
 
 
 
 

150 R$ 5,50 R$ 825,00 R$ 16.500,00 

VALOR TOTAL ESTIMADO MENSAL R$ 107.218,00 

VALOR GLOBAL ESTIMADO (= Valor Mensal x 10) R$ 1.072.180,00 
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ANEXO III 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE VEÍCULOS 
 

“DECLARAÇÃO” 
 
 
 
À  
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA DO MONTE ALEGRE  
 
 Pregão Presencial n.º XX/2018 
 
 
 
A empresa XXXXXX, inscrita no CNPJ sob n.º XXXXXX, por intermédio de seu representante legal Sr. 
XXXXXX, CPF n.º XXXXXX, RG n.º XXXXXX - SSP/___, DECLARA, sob as penas da Lei, que 
disponibilizará o(s) veículo(s) exigido para a prestação dos serviços, de acordo com as exigências 
constantes do Edital de Pregão n.º XX/2018. 
 

Por ser verdade, assina a presente. 
 

..................., ............... de ................................ de 2018. 
 
 
 

Razão Social da Empresa 
Nome do responsável/procurador 

Número do documento de identidade 
(Assinatura do representante legal) 
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ANEXO IV - FORMULÁRIO PADRONIZADO DE PROPOSTA 
 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 08/2018 
 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de transporte escolar para 
os alunos da Rede Municipal de Ensino. 
       

 
Razão Social: 

 
Endereço: 

 
Cidade: 

 
CEP: 

 
Fone/Fax: 

 
E-mail:  

 
CNPJ n.º  

 

Rota Qtd/Km diário 
Valor Estabelecido  

por Km 
Valor (R$) /dia 

Valor Mensal 
Estimado 

(= dia x 20) 

Todas as 
rotas com 

capacidade 
p/ 15 

lugares 
COM 

MONITOR 

 
 
 
 
 
 

   

Todas as 
rotas com 

capacidade 
p/ 15 

lugares 
SEM 

MONITOR 

 
 
 
 
 
 

   

Todas as 
rotas com 

capacidade 
p/ 30 

lugares 
COM 

MONITOR 

 
 
 
 
 
 

   

Todas as 
rotas com 

capacidade 
p/ 50 

lugares 
COM 
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MONITOR 

VALOR TOTAL ESTIMADO MENSAL  

VALOR GLOBAL ESTIMADO (= Valor Mensal x 10)  

 
1 - Declaro que o prazo de eficácia desta proposta é de 60 (sessenta) dias, a contar da data da entrega 
de seu respectivo envelope (art. 64, § 3º da Lei Federal n.º 8.666/93). 
 
2 - A eficácia suspensiva dos recursos hierárquicos que forem interpostos no curso da licitação estender-
se-á ao prazo de convocação previsto no art. 64, § 3º da Lei Federal n.º 8.666/93. 
 
3 - Declaro, sob as penas da lei, que os serviços ofertados atendem todas as especificações exigidas no 
Edital e Anexos I e II.   
 
4 - Declaro que os preços acima indicados contemplam todos os custos diretos e indiretos incorridos na 
data da apresentação desta proposta incluindo, entre outros: tributos, encargos sociais, material, despesas 
administrativas, lucro etc. 
 

Nome do Representante:  

Identidade n.º CPF n.º 

Local e Data: 

 Assinatura representante legal: 

                                                          Carimbo CNPJ  
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PREGÃO PRESENCIAL N.º XX/2018 
 
 

ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
 
 
 
Eu.................................................................... (nome completo), RG n.º........................................, 
representante legal da Empresa...................................................................................... (Denominação da 
pessoa jurídica), CNPJ n.º............................, DECLARO, sob as penas da lei, que a empresa cumpre 
plenamente as exigências e os requisitos de habilitação previstos no instrumento convocatório do Pregão 
n.º XX/2018, realizado pela Prefeitura Municipal de Campina do Monte Alegre, inexistindo qualquer fato 
impeditivo de sua participação neste certame. 
 

RESSALVA: apresenta restrição na documentação de regularidade fiscal, porém, por se tratar de 
microempresa ou empresa de pequeno porte, opta por participar da licitação e regularizar a documentação 
no prazo estabelecido no edital, caso apresente a proposta de menor preço, ciente da aplicação das 
sanções estabelecidas no instrumento convocatório caso não a regularize tempestivamente (  ). 

 
..................., ....... de ..................... de 2018. 

 
 
 

____________________________________________ 
Nome e assinatura do representante 
RG n.º............................................... 
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PREGÃO PRESENCIAL N.º XX/2018 
 
 

ANEXO VI - DECLARAÇÃO - CUMPRIMENTO DO INCISO XXXIII do ART. 7º da CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL 

 
 
 

 
 
 
.................................................................................................................................................... inscrita no 
CNPJ ou CPF sob o n.º.................................................... por intermédio de seu representante legal o(a) 
Sr(a)............................................................................................., portador(a) da Carteira de Identidade 
n.º................................... e do CPF n.º.........................................., DECLARA, para fins do disposto no 
inciso V do art. 27 da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n.º 9.854, de 27 de outubro 
de 1999, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 (dezesseis) anos. 
 

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz (... ). 

 
..................., ....... de ..................... de 2018. 

 
 
 

____________________ 
Nome e assinatura do representante 
RG n.º............................................... 
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PREGÃO PRESENCIAL N.º XX/2018 
 

ANEXO VII - MODELO DE PROCURAÇÃO/CREDENCIAMENTO 
 
 

PROCURAÇÃO “EXTRA JUDICIA” 
 
 
 
OUTORGANTE: ..................................................., (pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob 
o n.º..............................) ou (pessoa física, inscrita no CPF sob o n.º..............................), com sede na Rua 
............................................................, n.º............., bairro...................................., na cidade de 
............................., Estado de ..........................................., (neste ato representado) pelo(a) 
(sócio/diretor/procurador), Sr.(a) ..........................................................., ........................ (nacionalidade), 
.............................. (estado civil),............................ (profissão), portador(a) do RG n.º............................ e do 
CPF n.º............................., residente e domiciliado na Rua ..........................................................., n.º.........., 
na cidade de ..............................., Estado de ..................................., ---------- 
 
OUTORGADO: Sr. (a) ....................................., ........................... (nacionalidade), ........................... (estado 
civil), ...................... (profissão), portador(a) do RG n.º...................... e do CPF n.º................................, 
residente e domiciliado na Rua ................................., n.º......., bairro ............................, na cidade de 
............................., Estado de ..........................; ---------- 
 
PODERES: ao(s) qual(ais) confere amplos poderes para representá-lo(a) no procedimento licitatório, 
especificamente na licitação modalidade PREGÃO PRESENCIAL n.º XX/2018, da Prefeitura Municipal de 
Campina do Monte Alegre, podendo para tanto prestar esclarecimentos, formular ofertas e demais 
negociações, assinar atas e declarações, visar documentos, receber notificações, interpor recurso, 
manifestar-se quanto à desistência deste e praticar todos os demais atos inerentes ao referido certame. 
 

.............................., ........  de ......................... de 2018. 
 
 
 

Outorgante 
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ANEXO VIII - MINUTA DE CONTRATO 
 

PREGÃO PRESENCIAL N.º XX/2018 
 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAMPINA DO MONTE ALEGRE E A EMPRESA .......................           
 
A Prefeitura Municipal de Campina do Monte Alegre, com sede na Rua .............................., n.º..........., 
inscrita no CNPJ sob o n.º......................................, doravante denominada Contratante, neste ato 
representada pelo Prefeito Municipal, Sr. .............., portador do RG n.º............., inscrito no CPF 
n.º................., e a empresa ......................................, com sede na Rua ..............................., n.º..........., na 
cidade de ................., Estado de .........................., inscrita no CNPJ sob o n.º................., doravante 
denominado Contratada, representada neste ato por ..............................................., portador do RG 
n.º................., inscrito no CPF n.º............................, firmam o presente termo de contrato, cuja celebração 
foi autorizada nos autos do processo administrativo concernente à licitação na modalidade Pregão 
Presencial n.º  XX/2018. Os contraentes enunciam as seguintes cláusulas e condições que regerão o 
contrato em harmonia com os princípios e normas da legislação aplicável à espécie, especialmente a Lei 
Federal n.º 8.666/93 e suas alterações posteriores, doravante denominada Lei, que as partes declaram 
conhecer, subordinando-se, incondicional e irrestritamente, às suas estipulações.   
 
CLÁUSULA PRIMEIRA (DO OBJETO)  
1.1 - A Contratada se obriga à prestação de serviços de transporte escolar para os alunos da rede 
municipal de ensino, conforme especificações constantes no Edital e Anexo I do Pregão Presencial n.º 
XX/2018, que integram este termo, independentemente de transcrição, para todos os fins e efeitos legais. 
 
1.2 - A CONTRATADA se obriga e se compromete a obedecer à melhor técnica vigente, enquadrando-se, 
rigorosamente, dentro dos preceitos normativos da ANTT e do DETRAN, quando da execução dos 
serviços. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA (DAS CONDIÇÕES DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS)  
2.1 - Os serviços deverão ser iniciados logo após a assinatura do Contrato. 
2.1.1 - Na hipótese de o serviço apresentar irregularidade não sanada, será reduzido a termo o fato e 
encaminhado à autoridade competente para procedimentos inerentes à aplicação das penalidades. 
 
2.2 - Constatadas irregularidades na forma de execução do objeto contratual, a Contratante poderá: 
a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua retificação ou 
rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
b) se disser respeito à diferença de rotas fixadas ou de quantidades de veículos disponibilizados para a 
execução dos serviços, determinar sua substituição e/ou adequação ou rescindir a contratação, sem 
prejuízo das penalidades cabíveis; 
b.1) na hipótese de substituição e/ou adequação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a 
indicação do Contratante, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados da notificação por escrito, 
mantido o preço inicialmente contratado. 
c) aplicação das penalidades da Cláusula Décima deste Contrato. 
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2.3 - A execução do contrato será acompanhada, conforme o caso, nos termos do art. 67 e 73 da Lei 
Federal n.º 8.666/93. 
 
2.4 - A Administração rejeitará o objeto fornecido em desacordo com o contrato (art. 76 da lei Federal n.º 
8.666/93). 
 
2.5 - Das condições de execução: 
2.5.1 - A contratada deverá realizar a disponibilização inicial dos veículos apropriados para o transporte de 
passageiros, conforme a necessidade da região, objetos da contratação, após a assinatura do contrato. 
2.5.2 - Caberá à Secretaria Municipal de Educação e servidores desta Pasta, a responsabilidade de 
gerenciar os serviços, fiscalizando e controlando os veículos pelas rotas e linhas percorridas e o número 
de alunos que serão indicados na Ordem de Fornecimento após informação, conferência e verificação das 
mesmas, por servidor especialmente designado para tal finalidade. 
2.5.3 - Os serviços serão executados através de veículos adequados à rota, conforme descrito no Anexo II 
do Edital. 
2.5.4 - Os serviços serão executados em turnos alternados, trafegando em estradas pavimentadas ou não, 
devendo os veículos estar em perfeito estado de uso e conservação e estarem disponíveis para execução 
dos serviços imediatamente após a comunicação formal da Secretaria Municipal de Educação, sendo que 
os serviços serão executados nos dias, horários e locais estabelecidos pela Secretaria Municipal de 
Educação, podendo haver alterações dos mesmos, desde que haja necessidade e de comum acordo. 
2.5.5 - Os veículos deverão estar predispostos para realizarem os serviços, conforme necessidades da 
Contratante. 
2.5.6 - Os veículos deverão apresentar autorização especial para o objeto licitado, expedida pelo DETRAN 
ou CIRETRAN, em função de vistoria periódica (a cada 06 meses), oferecendo perfeitas condições de uso 
e conservação. Deverão conter todos os equipamentos de segurança (Cinto de segurança, tacógrafo, 
extintores, etc.) e especificações do CONTRAN, e estar com a documentação regular, ou seja, veículos e 
motoristas deverão cumprir as exigências dos arts. 136 a 139, do Código de Transito Brasileiro Lei n.º 
9.503, de 23 de setembro de 1997. 
2.5.7 - Os veículos deverão receber por parte da Contratada identificação visual, ou seja, plotagem dos 
veículos em sua parte externa, sob orientação da Contratante, de acordo com as normas estabelecidas 
pela Secretaria Municipal de Educação, caracterizando que os mesmos estão a serviço da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, e ainda, deverão ser conduzidos por motoristas profissionais devidamente 
habilitados e qualificados, para exercer tal função nos termos da resolução n.º 168, de 14/12/2004 - 
CONTRAN, portando obrigatoriamente crachá de identificação, vistoria dos veículos e curso do motorista. 
2.5.8 - A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO não se responsabilizará por prejuízos de qualquer 
natureza, provenientes de ações de prepostos da Contratada, e será de inteira responsabilidade da 
Contratada qualquer dano causado pela atuação da Contratada a serviço deste órgão, bem como 
prejuízos causados a terceiros. 
2.5.9 - Todas as despesas inerentes à realização dos serviços, tais como: combustíveis, manutenção, 
seguros, taxas, impostos, salários, encargos trabalhistas, sócios e outros que resultarem do fiel 
cumprimento dos serviços propostos, serão inteiramente de responsabilidade da empresa Contratada. 
2.5.10 - Ficará a critério desta SECRETARIA, exigir a troca de veículos e/ou motoristas que não 
atenderem ao padrão dos serviços contratados. 
2.5.11 - Os veículos somente poderão executar os serviços mediante autorização (Ordem de tráfego) 
emitida pelo setor encarregado de gerenciamento, sendo que quaisquer serviços aferido sem autorização 
ou incompatível com a rota pré-estabelecida não serão consideradas pela contratante. 
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2.5.12 - Fica excluída a possibilidade de subcontratação dos serviços. 
2.5.13 - É obrigatória a contratação de seguro com cobertura para acidentes pessoais de passageiros. 
2.5.14 - Em caso de substituição do veículo, a Contratada obriga-se a informar e remeter a SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, os documentos acima referente ao novo veículo a ser utilizado. 
2.5.15 - A Contratada obriga-se a exigir e fiscalizar a conduta de dirigir de seus motoristas de forma a 
manter a segurança dos passageiros quanto aos níveis de velocidade nas vias e ruas, acatando as 
reclamações levadas ao seu conhecimento ocasião em que tomará as providências necessárias para a 
regularização da situação e não repetição dos fatos que gerarem as reclamações. 
2.5.16 - A Contratada obriga-se a substituir os veículos quebrados ou defeituosos no prazo de até 24 
(vinte e quatro) horas após a constatação do fato a contar da comunicação efetuada pela Contratante, 
providenciando imediatamente meios compatíveis para complementação do translado interrompido, 
através de veículos extras afim de garantir a presença dos alunos nas escolas. 
2.5.17 - Todo o pessoal e veículo locado pela Contratada para realização do serviço deverão apresentar-
se a cada início e término dos trabalhos no local determinado pela Contratante, sendo expressamente 
proibida a permanência do mesmo em locais indevidos e incompatíveis às suas atividades. 
2.5.18 - Todos os empregados da Contratada deverão trabalhar sempre portando crachá com identificação 
da empresa e uniformizados. 
2.5.19 - A Contratada responsabilizar-se-á pela disciplina dos seus empregados durante a jornada de 
trabalho e, ainda, pela manutenção de respeito e cortesia no relacionamento entre colegas, passageiros e 
com os servidores da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 
2.5.20 - Assistirá a Contratante o direito de rejeitar qualquer empregado da Contratada e solicitar a sua 
substituição, caso o mesmo não apresente comportamento condizente com suas funções e com as 
normas estabelecidas, obrigando-se esta a respeitar e acatar as decisões da Contratante. 
2.5.21 - É vedado à Contratada, substituir qualquer empregado seu, quando em serviço sem prévia e 
expressa comunicação à contratante. 
2.5.22 - A Contratada garantirá o comportamento moral e profissional de seus empregados, cabendo-se 
responder integral e incondicionalmente por todos os danos e/ou atos ilícitos resultante de ação ou 
omissão destes, inclusive por inobservância de ordens e normas da Contratante. 
2.5.23 - Caberá à Contratada, a indenização pecuniária dos danos morais ou patrimoniais causados por 
seus empregados em bens da Contratante, bem como desaparecimento de quaisquer objetos e valores 
encontrados em suas dependências, de quem quer que seja, desde que comprovado dolo ou culpa, do 
empregado da Contratada. 
2.5.24 - Desde que apurado o dano e caracterizado a autoria de qualquer empregado da Contratada o 
valor da indenização será descontado no ato do pagamento de qualquer fatura, permitindo a 
compensação inclusive em faturas vincendas, o que fica desde já pactuado. 
2.5.25 - A Contratada manterá a contratante livre de quaisquer reivindicações, demandas, queixas e 
representações de qualquer natureza, decorrentes de sua ação ou omissão. 
2.5.26 - A Contratada deverá, obrigatoriamente, alocar um preposto que permanecerá em período normal 
de expediente à disposição, para representá-la junto à Contratante, o qual terá amplos poderes para 
responder pelos serviços a serem contratados sendo responsável pela coordenação, administração e 
supervisão do seu pessoal e por qualquer comunicação junto a contratante. Em hipótese alguma, qualquer 
funcionário da Contratada que não o preposto ou representante legal, poderá reivindicar decidir ou 
manifestar-se por atos ou decisões da Contratada e/ou Contratante. 
2.5.27 - A Contratada conforme o caso deverá manter em dia o registro de seus empregados a serviço da 
contratante em livro próprio ou em fichas, devidamente rubricados e legalizados pelo órgão competente do 
Ministério do Trabalho, atualizar as anotações em Carteira de Trabalho e Previdência Social de cada 
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empregado e exibir os livros e/ou fichas mencionadas ou documento equivalente, sempre que solicitado 
pela Contratante. 
2.5.28 - Os empregados da Contratada não manterão nenhum vínculo empregatício com a Contratante, 
sendo de sua inteira responsabilidade as obrigações sociais, previdenciárias e trabalhistas relativas aos 
seus empregados ou contratados, inclusive no que tange ao Seguro de Acidente de Trabalho, 
desligamento, horas extras, diárias, quaisquer despesas com alimentação, locomoção, não cabendo à 
Contratante qualquer tipo de responsabilidade nem encargos de qualquer natureza. 
2.5.29 - A Contratada deverá apresentar a Contratante a Nota Fiscal dos serviços até o 5º (quinto) dia útil 
do mês subsequente a execução do contrato, devidamente acompanha da planilha de especificações dos 
dados e com todas as certidões exigidas e atualizadas, para o devido ATESTO e liquidação. 
2.5.30 - A Gestão do contrato será da Secretaria Municipal de Educação. Caso necessário, poderá solicitar 
suporte do responsável técnico indicado pela Contratada. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA (DO VALOR)  
3.1 - O valor global deste contrato é de R$ ........ (…), considerando a estimativa de viagens a serem 
realizadas na vigência do contrato e o preço por viagem conforme proposta da Contratada, 
correspondendo ao objeto definido na cláusula primeira e para a totalidade do período mencionado na 
cláusula sexta, conforme descrição. 
 

Rota 
Qtd/Km por 

diário 
Valor Estabelecido  

por Km 
Valor (R$) /dia 

Valor Mensal 
Estimado 

(= dia x 20) 

Todas as 
rotas com 

capacidade 
p/ 15 

lugares 
COM 

MONITOR 

 
 
 
 
 
 

   

Todas as 
rotas com 

capacidade 
p/ 15 

lugares 
SEM 

MONITOR 

 
 
 
 
 
 

   

Todas as 
rotas com 

capacidade 
p/ 30 

lugares 
COM 

MONITOR 

 
 
 
 
 
 

   

Todas as 
rotas com 

capacidade 
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p/ 50 
lugares 
COM 

MONITOR 

 

VALOR TOTAL ESTIMADO MENSAL  

VALOR GLOBAL ESTIMADO (= Valor Mensal x 10)  

 
3.2 - Os preços praticados permanecerão fixos e irreajustáveis, exceto para restabelecer a relação que as 
partes pactuaram inicialmente entre os encargos da Contratada e a retribuição da Contratante para a justa 
remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do 
contrato, na forma do art. 65 da Lei n.º 8.666/93 e suas alterações. 
 
3.3 - O realinhamento de que trata o parágrafo anterior será deliberado pela Administração a partir de 
requerimento formal do interessado, o qual deverá vir acompanhado de documentação comprobatória do 
incremento dos custos, gerando eventuais efeitos a partir da protocolização do requerimento e nunca de 
forma não retroativa. 
 
3.4 - Ocorrendo queda nos preços praticados no mercado a Prefeitura convocará a Contratada para 
proceder ao equilíbrio de preço para menor, sob pena de desclassificação da proposta e aplicação das 
penalidades impostas no edital e contrato. 
 
CLÁUSULA QUARTA (DA DESPESA)  
4.1 - As despesas com a contratação dos serviços correrá pelas seguintes dotações orçamentárias 
consignadas no orçamento vigente: XXXXXX. 
 
CLÁUSULA QUINTA (CONDIÇÕES DE PAGAMENTO) 
5.1 - Os pagamentos serão feitos em favor da Contratada, mensalmente, após a realização dos serviços 
no mês anterior, acompanhados da Nota Fiscal/Fatura, a qual será conferida e atestada pela Secretaria 
Municipal de Educação, levando em conta os termos do Anexo I deste Edital (Termo de Referência). 
5.1.1 - No ato da entrega da Nota Fiscal para pagamento, mensalmente, deverá a contratada apresentar 
apólice de seguro contra acidentes pessoais de passageiros ou coletivo nos valores ali constantes. 
 
5.2 - O pagamento será feito através de crédito em conta corrente a ser fornecida pela Contratada, ou 
cheque nominal a seu favor, a ser retirado na Tesouraria da Prefeitura Municipal de Campina do Monte 
Alegre. 
 
5.3 - Para cálculo dos pagamentos serão considerados somente os dias efetivamente transportados e os 
quilômetros efetivamente rodados. 
 
5.4 - Nenhum pagamento será efetuado à Contratada, enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere 
direito ao pleito do reajustamento de preços ou correção monetária. 
 
5.5 - Caso a Contratada seja optante pelo SIMPLES, Instituição de Educação e de Assistência Social, sem 
fins lucrativos, a que se refere o art. 12 da Lei n.º 9.532, de 10 de dezembro de 1997, Instituição de 
Caráter Filantrópico, Recreativo, Cultural, Científico ou Associação Civil, a que se refere o art. 15 da Lei n.º 
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9.532/1997, deverá apresentar, juntamente com a Nota Fiscal/Fatura, DECLARAÇÃO, na forma do Anexo 
II, III ou IV, conforme o caso, da Instrução Normativa da SRF n.º 480, de 15 de dezembro de 2004, em 
duas vias, assinadas pelo seu representante legal, sob pena da Prefeitura Municipal de Campina do Monte 
Alegre efetuar as retenções cabíveis, previstas na referida norma. 
 
5.6 - Correrão por conta da Contratada todas as despesas de seguros, transporte, tributos, encargos 
trabalhistas e previdenciárias decorrentes da execução dos serviços. 
 
5.7 - A contratante pagará a(s) Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s) somente à Contratada, vedada sua negociação 
com terceiros ou sua colocação em cobrança bancária. 
 
5.8 - A Contratada deverá fazer constar na Nota Fiscal/Fatura correspondente, emitida sem rasura e em 
letra bem legível, o número de sua conta corrente, o nome do Banco e a respectiva Agência. 
 
5.9 - Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, a mesma será 
devolvida e o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação de 
novo documento fiscal, não acarretando qualquer ônus à Prefeitura. 
 
5.10 - O não pagamento no prazo previsto acarretará à Contratante multa moratória de 0,03% (três 
centésimos por cento) do valor da parcela devida, a ser aplicado por dia de atraso até o do efetivo 
pagamento.  
 
CLÁUSULA SEXTA (DO PRAZO DE VIGÊNCIA)  
6.1 - O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir de sua 
assinatura, podendo ser prorrogado de acordo com o art. 57, inciso II, da Lei Federal n.º 8.666/93. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA (DO REAJUSTE)  
7.1 - No caso de haver prorrogação de prazo após 12 (doze) meses, o valor inicial atualizado do contrato 
poderá ser reajustado pela variação percentual do IPCA Esp. IBGE – Índice de Preços ao Consumidor 
Amplo Especial – Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, ou outro índice que venha substituí-lo. 
 
CLÁUSULA OITAVA (DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA)  
8.1 - São obrigações da Contratada:  
8.1.1. Prestar serviços de acordo com as exigências do edital e seu anexo I; 
8.1.2. Obedecer aos prazos estipulados na Cláusula Segunda e cumprir todas as exigências do edital e 
contrato; 
8.1.3. Manter, durante a execução do contrato, as mesmas condições de habilitação; 
8.1.4. Organizar técnica e administrativa de seu pessoal de modo a cumprir com eficiência o objeto desta 
licitação; 
8.1.5. Permitir e facilitar ao CONTRATANTE o acompanhamento e verificação dos serviços prestados; 
8.1.6. Responsabilizar-se pelos encargos com funcionários, transportes, alimentação, incluindo-se 
encargos previdenciários, fundiários e tributários; devendo apresentar mensalmente juntamente com a 
nota fiscal os comprovantes de recolhimento de mês anteriormente devido, juntamente com a respectiva 
cópia simples da GFIP (Guia de recolhimento do FGTS e informações da previdência social) dos mesmos, 
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sob pena de ensejar as sanções contratuais cabíveis, incluindo hipótese de inexecução de cláusula do 
referido instrumento, tudo em conformidade com a Lei n.º 8666/93; 
8.1.7. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas eventualmente pleiteadas por profissionais 
integrantes de seu quadro funcional utilizado para cumprimento do objeto da licitação, incluindo-se 
despesas com honorários advocatícios para fins de exclusão da responsabilidade do CONTRATANTE; 
8.1.8. Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos causados a terceiros em decorrência da má 
prestação dos serviços, seja por dolo ou culpa em quaisquer de suas modalidades; 
8.1.9. Comunicar qualquer ocorrência anormal, que impeça a prestação dos serviços contratados; 
8.1.10. Indicar o responsável que responderá perante a Administração por todos os atos e comunicações 
formais; 
8.1.11. Cumprir determinações do Código de Transito Brasileiro, as Resoluções do CONTRAN e as 
demais normas aplicáveis ao transporte escolar; 
8.1.12. Auxiliar os alunos que utilizam o transporte, a embarcar e desembarcar do veículo; 
8.1.13. Zelar pela segurança dos alunos durante o percurso do itinerário; 
8.1.14. Auxiliar os alunos que utilizam o transporte, para atravessar a rua quando em direção ao acesso 
para o transporte e quando em direção ao acesso para suas residências; 
8.1.15.  Acompanhar os alunos que utilizam o transporte, quando entrarem e saírem da escola em direção 
ao transporte; 
8.1.16. Será permitida apenas o transporte de alunos das escolas do Município de Campina do Monte 
Alegre, exceto na hipótese prevista no item 4.3 do Anexo I - Termo de Referência; 
8.1.17. É totalmente vedado o transporte de passageiros que não sejam alunos regularmente matriculados 
nas escolas do Município; 
8.1.18. O veículo usado para a prestação dos serviços de transporte escolar deverá estar equipado 
obrigatoriamente com tacógrafo; 
8.1.19. A contratada deverá prestar serviço adequado ao pleno atendimento dos alunos, conforme 
estabelecido neste instrumento, respeitando rigidamente os trechos dos itinerários e de modo a satisfazer 
as condições de regularidade, continuidade, eficiência, segurança, atualidade, generalidade, cortesia na 
sua prestação, devendo para tanto, procurar modernizar seus veículos, e mantê-los em bom estado de 
conservação, bem como realizar as obrigações que lhe competem. 
8.1.20. A Contratada deverá utilizar-se de veículo adequado em relação ao número de lugares, que deverá 
ser de capacidade igual ou superior ao número de alunos para linha correspondente, tendo em vista que 
os alunos somente poderão ser transportados sentados e seguros pelo cinto de segurança. 
8.1.21. Serão realizadas vistorias regularmente, em data a ser definida pela contratante, nos veículos 
titulares e eventuais substitutos. 
8.1.22. Caso a Contratada deixe de atender por 03 (três) vezes a linha para a qual tenha sido vencedora 
terá seu contrato rescindido, vez que é sua obrigação a substituição imediata de um veículo 
impossibilitado de executar os serviços por um reserva. 
8.1.23. A CONTRATADA se obriga a realizar as viagens todos os dias da semana, de segunda a sexta-
feira, independente das condições meteorológicas, devendo chegar com os alunos nas escolas, durante 
o(s) seguinte(s) período(s): manhã, tarde e noite; e retornar aos locais de origem conduzindo os alunos 
após o término das aulas. 
8.1.24. A CONTRATADA não poderá transportar alunos, caso o(s) motorista(s) não possua(m) CNH 
exigida para o transporte contratado, bem como documentação do(s) veículo(s) e Curso de Direção 
Defensiva, salvo por motivo de força maior, não puder efetuar o transporte, deverá em tempo hábil, 
providenciar o suprimento da falta, contratando motorista(s) e/ou veículo(s) que satisfaça às exigências já 
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mencionadas, desde que previamente aceitos pela Prefeitura, cujas despesas, no caso, correrão por sua 
conta. 
8.1.25. Durante o percurso, não será permitido fumar dentro do veículo, devendo ser colocado um cartaz 
com os dizeres “PROIBIDO FUMAR”. 
 
CLÁUSULA NONA (DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE)  
9.1 - São obrigações da Contratante: 
9.1.1. Fornecer todos os dados e especificações necessárias à completa e correta execução dos serviços; 
9.1.2. Comunicar a Contratada, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas, das necessidades 
supervenientes porventura ocorridas, para o perfeito cumprimento do objeto deste instrumento; 
9.1.3. Efetuar os pagamentos no prazo estipulado no contrato; 
9.1.4. Colocar à disposição da Contratada as informações e meios necessários à realização do objeto do 
presente contrato; 
9.1.5. Atestar nas notas fiscais/faturas a efetiva execução dos serviços desta licitação; 
9.1.6. Aplicar à Contratada as penalidades, quando for o caso; 
9.1.7. Notificar, por escrito, à Contratada da aplicação de qualquer sanção. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA (DAS PENALIDADES)  
10.1 - À Contratada, total ou parcialmente inadimplente, serão aplicadas as sanções previstas nos arts. 86 
e 87 da Lei Federal n.º 8.666/93, a saber:  
I - O atraso injustificado no cumprimento dos prazos estipulados, sem prejuízo do disposto no parágrafo 1º 
do artigo 86 da Lei n.º 8.666/93, sujeitará o contratado à multa de mora, calculado por dia de atraso da 
obrigação não cumprida na seguinte proporção: 
a) atraso de até 30 (trinta) dias, multa de 0,1% (um décimo por cento) ao dia; e 
b) atraso superior a 30 (trinta) dias, até o limite de 60 (sessenta) dias: multa de 0,2% (dois décimos por 
cento) ao dia. 
 
10.2 - Pelo descumprimento do Contrato, a Contratada sujeitar-se-á às penalidades previstas nos arts. 86 
e 87 da Lei Federal n.º 8.666/93, adiante especificadas, que serão aplicadas pela Prefeitura do Município 
de Campina do Monte Alegre e só serão dispensadas nas hipóteses de comprovação anexada aos autos 
pela Contratada da ocorrência de força maior impeditiva do cumprimento das condições ajustadas ou de 
manifestação da unidade requisitante informando que o ocorrido derivou de fatos imputáveis à 
Administração. 
a) advertência, nas hipóteses de execução irregular de que não resulte prejuízo para a execução dos 
serviços; 
b) multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato, nas hipóteses de inexecução, com ou sem prejuízo 
para a execução dos serviços; 
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento para contratar com a Prefeitura 
Municipal de Campina do Monte Alegre por prazo não superior a 5 (cinco) anos, nas hipóteses de 
execução irregular, atrasos ou de inexecuções de que resulte prejuízo para o serviço; 
d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem 
os seus motivos determinantes ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou 
a penalidade, nas hipóteses em que a execução irregular, os atrasos ou a inexecução associem-se à 
prática de ilícito penal. 
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10.3 - É cabível, ainda, a aplicação das demais sanções estabelecidas no Capítulo IV da Lei Federal n.º 
8.666/93 e suas alterações. 
 
10.4 - A penalidade estabelecida na alínea “b” do item 10.2 poderá ser aplicada de forma isolada ou 
cumulativamente com qualquer das demais, podendo ser descontada de eventuais créditos que tenha em 
face da Contratante (Artigo 87, § 1º da Lei Federal n.º 8.666/93). 
 
10.5 - A aplicação de uma penalidade não exclui a aplicação das outras, quando cabíveis.  
 
10.6 - Nos casos de inexecução parcial ou total do ajuste é cabível a aplicação de suspensão temporária 
para licitar e contratar com a Municipalidade e/ou declaração de inidoneidade, conforme previsto pelo 
artigo 7º da Lei Federal n.º 10.520/02. 
 
10.7 - As multas previstas neste item não têm natureza compensatória e o seu pagamento não elide a 
responsabilidade da Contratada por danos causados à Contratante. 
 
10.8 - O prazo para defesa prévia quanto à aplicação de penalidade é de 05 (cinco) dias úteis contados da 
data da intimação do interessado.  
 
10.9 - O valor das multas será recolhido aos cofres Municipais, dentro de 03 (três) dias úteis da data de 
sua cominação, mediante guia de recolhimento oficial. 
 
10.10 - Sem prejuízo das infrações e penas cominadas pelo Código de Transito Brasileiro, pela Lei de 
Licitações e pelas demais normas aplicáveis, o Município adotará registro de infrações especificadas pelo 
descumprimento das normas do presente edital de licitação e contrato de prestação de serviço, 
constituindo-se em referencias para o controle do serviço publico prestado. 
a) Consideram-se infrações leves, imputadas ao contratado ou condutor do transporte escolar, puníveis 
com multa de R$ 50,00 (cinquenta reais): 
I - utilizar veículo fora da padronização; 
II - fumar ou conduzir acesos cigarros assemelhados; 
III - omitir informações solicitadas pela Administração; 
IV - deixar de fixar a autorização estadual para o transporte escolar, na parte interna do veículo, em lugar 
visível aos usuários, contendo a capacidade máxima do veículo; a autorização municipal para o transporte 
escolar e outras informações determinadas pela Administração; 
V - operar sem portar a relação atualizada dos nomes e endereços dos passageiros transportados. 
b) Consideram-se infrações médias, imputadas ao contratado ou condutor do transporte escolar, puníveis 
com multa de R$ 100,00 (cem reais): 
I - Desobedecer as orientações da fiscalização; 
II - Conduzir o veículo sem o prefixo fornecido pela Administração; 
III - Faltar com educação e respeito para com os usuários e público em geral; 
IV - Abastecer o veículo, quando estiver transportando passageiros; 
V - Deixar de realizar a vistoria no prazo estabelecido; 
VI - Manter o veículo em más condições de conservação e limpeza; 
VII - Embarcar ou desembarcar alunos ou professores em escolas não autorizadas pela Administração; 
VIII - Desobedecer as normas e regulamentos da Administração; 
IX - Não cumprir os horários determinados pela Administração; 
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c) Consideram-se infrações graves, imputadas ao contratado ou condutor do transporte escolar, puníveis 
com multa de R$ 150,00 (cento e cinquenta reais): 
I - Operar sem o selo de vistoria ou com selo de vistoria vencido; 
II - Alterar ou rasurar o selo de vistoria; 
III - Confiar a direção dos veículos a motoristas que não estejam devidamente autorizados pela 
administração; 
IV - Negar à apresentação dos documentos a fiscalização; 
V - Não providenciar as vistorias veiculares determinadas pela administração; 
VI - Transportar passageiros não autorizados pela administração; 
VII - Trafegar com veículos em condições mecânicas que comprometam a segurança; 
VIII - Conduzir veículos com imprudência ou negligência; 
IX - Parar os veículos para embarque e desembarque em locais diferentes dos ordenados pela 
administração; 
d) Consideram-se infrações gravíssimas, imputadas ao contratado ou condutor do transporte escolar, 
puníveis com multa de R$ 200,00 (duzentos reais): 
I - Deixar de operar os trajetos sem motivo justificado pelo período de 01 (um) dia letivo; 
II - Colocar em operação veículo não autorizado, sem motivo justificação; 
III - Trafegar com portas abertas; 
IV - Conduzir veículos sob efeito de bebida alcoólica, independentemente do nível de alcoolemia, ou sob 
efeito de drogas ilícitas ou sob qualquer condição que comprometa a plena saúde física e mental, inclusive 
quando em decorrência de medicamentos; 
V - Operar com veículos que não contem os requisitos legais para o transporte de escolares; 
VI - Conduzir veículos sem a habilitação e os demais requisitos exigidos para o transporte de escolares; 
VII - Assediar sexual ou moralmente os usuários do transporte escolar; 
VIII - Conduzir veículos com operações de alto risco pra os usuários; 
IX - A prática de qualquer ato não condizente com os princípios que reagem a Administração Pública ou a 
prestação dos serviços públicos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA (DA FISCALIZAÇÃO) 
11.1 - A CONTRATANTE, em qualquer ocasião, exercerá a mais ampla fiscalização dos serviços, 
reservando-se o direito de rejeitá-los a seu critério, quando não forem considerados satisfatórios. 
 
11.2 - A fiscalização, por parte da CONTRATANTE, não eximirá ou reduzirá as responsabilidades da 
CONTRATADA por danos que vier a causar diretamente à Administração e/ou a terceiros, decorrentes se 
sua culpa ou dolo na execução do contrato, seja por atos seus, de seus empregados ou prepostos. 
 
11.3 - Caberá à CONTRATADA: 
11.3.1 - Observar a boa prática na execução do objeto, as normas técnicas respeitando as leis, 
regulamentos e posturas Federais, Estaduais e Municipais relativos aos serviços, cumprindo 
imediatamente as intimações e exigências das respectivas autoridades; 
11.3.2 - Providenciar e selecionar a seu critério, e contratar, em seu nome, a mão-de-obra necessária à 
execução dos serviços, seja ela especializada ou não, técnica ou administrativa, respondendo por todos 
os encargos trabalhistas, previdenciários e sociais, os quais não terão vínculo empregatício algum com a 
CONTRATANTE. 
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11.4 - Na hipótese da CONTRATADA negar-se a assinar o recebimento com protocolo de qualquer 
correspondência a ela dirigida, a mesma será enviada pelo correio, registrada ou por aviso de recebimento 
(AR), considerando-se, desta forma, entregue para todos os efeitos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA (DA RESCISÃO) 
12.1 - O presente contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 e 79 da Lei Federal n.º 
8.666/93, com as consequências indicadas no art. 80, sem prejuízo das sanções previstas naquela Lei e 
no Edital. 
 
12.2 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do Processo, assegurado 
o direito à prévia e ampla defesa. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA (DA CESSÃO OU DA TRANSFERÊNCIA)  
13.1 - O presente contrato não poderá ser objetivo de cessão, subcontratação ou transferência, no todo ou 
em parte sem autorização expressa da Contratante. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA (DAS RESPONSABILIDADES) 
14.1 - A Contratada assume como exclusivamente seus, os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução das obrigações contratadas. Responsabiliza-se, também, pela idoneidade e pelo 
comportamento de seus empregados, prepostos ou subordinados e, ainda, por quaisquer prejuízos que 
sejam causados ao Contratante ou a terceiros na execução deste contrato. 
 
14.2 - A Contratante não responderá por quaisquer ônus, direitos ou obrigações vinculados à legislação 
tributária, trabalhista, previdenciária ou securitária e decorrentes da execução do presente contrato, cujo 
cumprimento e responsabilidade caberão, exclusivamente à Contratada. 
 
14.3 - A Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinado. 
 
14.4 - A Contratada manterá, durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e 
qualificação que lhe foram exigidos na licitação. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA (DOS TRIBUTOS E DESPESAS)  
15.1 - Constituirá encargo exclusivo da Contratada o pagamento de tributos, tarifas, emolumentos e 
despesas decorrentes da formalização deste contrato e da execução de seu objeto. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA (DA ANÁLISE JURÍDICA) 
16.1 - A minuta do presente instrumento de CONTRATO foi devidamente examinada e aprovada pela 
Procuradoria Jurídica da Prefeitura de Campina do Monte Alegre, conforme determina a legislação em 
vigor.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA (DA PUBLICIDADE DO CONTRATO) 
17.1 - Até o quinto dia útil do mês seguinte ao da assinatura do presente contrato, a Contratante 
providenciará sua publicação resumida na Imprensa Oficial, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias, 
daquela data, como condição indispensável para sua eficácia. 
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA (DO FORO)  
18.1 - O Foro do contrato será o da Comarca de Angatuba/SP, excluído qualquer outro. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, o presente termo foi lavrado em 2 (duas) vias de igual teor, que, 
depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 
 

Campina do Monte Alegre, ....... de .............. de 2018. 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA DO MONTE ALEGRE 
CONTRATANTE 

 
 
 

EMPRESA - CONTRATADA 
 
 
Testemunhas: 
 
Ass.________________________    Ass._______________________   
Nome                   Nome 
RG                    RG 
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ANEXO IX - DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO ME OU EPP 
 

PREGÃO PRESENCIAL N.º XX/2018 
 
 

(nome/razão social),......................................................................................................................... inscrita 
no CNPJ ................................................. por intermédio de seu representante legal o(a) 
Sr(a)............................................................................................., portador(a) da Carteira de Identidade 
nº................................... e do CPF nº .........................................., DECLARA, para fins do disposto na Lei 
Complementar n.º 123/06, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, ser 
MICROEMPRESA ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE nos termos da legislação vigente, não possuindo 
nenhum dos impedimentos previstos no § 4º do artigo 3º da referida Lei Complementar. 
 

............................................ 
(local / data) 

 
 

................................................ 
(representante legal) 
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ANEXO X  
 

DECLARAÇÃO - CONCORDÂNCIA COM OS TERMOS DO EDITAL E DA NÃO OCORRÊNCIA DE 
FATOS IMPEDITIVOS À PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO PRESENCIAL N.º XX/2018 

 
 
 

A empresa ............................................. inscrita no CNPJ/MF sob n.º.................................., por intermédio 
de seu representante legal o(a) Sr(a) .................................................................., portador(a) da Carteira de 
Identidade RG n.º................................................... e do CPF n.º..................................., DECLARA que 
examinou criteriosamente os documentos deste Edital e julgou-os suficientes para a elaboração da 
proposta financeira voltada ao atendimento do objeto licitado em todos os seus detalhamentos. DECLARA 
ainda que, até a presente data, esta empresa não foi considerada inidônea pelo Poder Público, de 
nenhuma esfera, não subsistindo nenhum fator impeditivo à sua participação no presente certame 
licitatório. 
 

.........................., ....... de ................. de 2018. 
 
 
 

................................................ 
(representante legal) 
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ANEXO XI 
 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO ÀS NORMAS RELATIVAS À SAÚDE E SEGURANÇA DO 
TRABALHO 

 
 
 

Licitação: Pregão Presencial n.º XX/2018 
 
Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de transporte escolar para os 
alunos da rede municipal de ensino. 
 
 
  
Eu __________________________________________________ (nome completo), representante legal 
da empresa ____________________________________________ (razão social), interessada em 
participar da licitação em epígrafe, da PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA DO MONTE ALEGRE/SP, 
DECLARO, sob as penas da lei, que a ___________________________________________ (nome da 
pessoa jurídica) cumpre todas as normas relativas à saúde e segurança do trabalho de seus funcionários, 
nos termos do art. 117, parágrafo único da Constituição do Estado de São Paulo.  
 

XXXXXX, XX de XXXXXX de 2018. 
 
 
 

______________________________ 
Assinatura do Representante Legal 

Nome: 
RG: 
CPF: 
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ANEXO XII - PROTOCOLO DE RETIRADA DE EDITAL 
 

 
PREGÃO PRESENCIAL n.º XX/2018 
 
Objeto: Contratação de empresa especializada para Prestação de Serviços de Transporte Escolar para os 
alunos da rede municipal de ensino. 
 
Encerramento: XX de XXXXXX de 2018 
 
Senhor Licitante, 
 
 
Visando comunicação futura entre a Prefeitura Municipal de Campina do Monte Alegre - SP e essa 
empresa, solicito de Vossa Senhoria preencher o presente PROTOCOLO DE RETIRADA DE EDITAL e 
remeter à Comissão Municipal de Licitação por meio do fax (15) XXXX-XXXX, ou e-mails: XXXXXX. 
 
A não remessa do PROTOCOLO exime à Prefeitura Municipal da comunicação de eventuais retificações 
ocorridas no instrumento convocatório, bem como de quaisquer informações adicionais. 
 
Razão Social:__________________________________________________________ 
 
CNPJ n.º ___________________________ I.E. n.º ___________________________ 
 
Endereço:_____________________________________________________________ 
 
E-mail: _______________________________________________________________ 
 
Cidade: ___________________________________ Estado: ____________________ 
 
Telefone: _________________________ Fax:________________________________ 
 
Pessoa para contato:____________________________________________________ 
 
RETIRAMOS, através do acesso à página www.campinadomontealegre.sp.gov.br, nesta data, cópia do 
instrumento convocatório do Pregão Presencial n.º XX/2018. 
 

 
Local: _____________, ______ de _______________ de 2018. 

 
 
 

......................................................... 
Assinatura do representante e Carimbo empresa 
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TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO / TRIBUNAL DE CONTAS 

 
 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Campina do Monte Alegre 
CONTRATADA: __________________________________ CNPJ: ____________________ 
CONTRATO N.º XX/2018 
PREGÃO PRESENCIAL Nº XX/2018 
Objeto:  
 

 
Na qualidade de CONTRATANTE e CONTRATADA, respectivamente, do termo acima identificado, e, 
cientes do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, para fins de instrução e 
julgamento, damo-nos por CIENTES E NOTIFICADOS para acompanhar todos os atos da tramitação 
processual, até o julgamento final e sua publicação e, se for o caso e de nosso interesse, para nos prazos 
e nas formas legais e regimentais, exercer o direito da defesa, interpor recursos e o mais que couber. 
 
Outrossim, estamos CIENTES, doravante, de que todos os despachos e decisões que vierem a ser 
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do 
Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, de conformidade com o artigo 90 
da Lei Complementar Estadual nº. 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a 
contagem dos prazos processuais. 

 
Campina do Monte Alegre/SP, ____ de ________________ de 2018. 
 

 
 

CONTRATANTE: 
 
___________________________ 
PREFEITO MUNICIPAL 
 
 
CONTRATADA: 
 
_________________________ 
CONTRATADA 
 
TESTEMUNHAS: 
 
_________________________________________; 
 
_________________________________________; 

 
 


